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ATOS DO PODER EXECUTIVO

	 LEI “R” Nº 105, de 13 de dezembro de 2021

Dispõe sobre a redução da faixa não-edificável em área da faixa de domínio da Rodovia BR-163, neste Município.

	 O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou e o Prefeito Municipal, em 
seu nome, sanciona a seguinte Lei: 

	 Art. 1º - Esta Lei dispõe sobre a redução da faixa não-edificável em área da faixa de domínio da Rodovia BR-163, neste 
Município.

	 Art. 2º - Fica reduzida de 15m (quinze metros) para 5m (cinco metros) a faixa não-edificável em trecho da faixa de domínio da 
Rodovia BR-163, sobre o lote rural nº 85, situado na Linha Marreco, 7º Perímetro, neste Município, Matrícula nº 10991 do 1º Serviço 
de Registro de Imóveis da Comarca de Toledo, na área destinada à implantação de Unidade Operacional da Polícia Rodoviária 
Federal, situada entre as coordenadas -24.64248 e -53.85506 e -24.64318 e -53.85397.

	 Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 13 de dezembro de 2021.

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

MAURI RICARDO REFFATTI
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO
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LEI “R” Nº 106, de 13 de dezembro de 2021

Institui o Programa de Apoio ao Desenvolvimento e Inovação de Toledo -Toledoé+Negócio!.

O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou e o
Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Esta  Lei  institui  o  Programa  de  Apoio  ao  Desenvolvimento  e  Inovação  de
Toledo - Toledoé+Negócio!.

Art. 2º - Fica  instituído  o  Programa  de  Apoio  ao  Desenvolvimento  e  Inovação  de
Toledo - Toledoé+Negócio!,  com  o  objetivo  de  fomentar  a  expansão  de  empreendimentos  existentes  e
estimular a atração de novos empreendimentos no Município de Toledo, concedendo estímulos e criando
facilidades por meio de incentivos fiscais e econômicos e ações voltadas aos setores da indústria, comércio e
prestação de serviços, priorizando a geração de emprego, renda e inovação.

Art. 3º - Para os fins de que trata esta Lei, consideram-se: 
I - indústria:  estabelecimento  industrial  onde  é  executada  de  forma  preponderante  qualquer  das

operações  consideradas  de  industrialização  (produção,  transformação,  beneficiamento,  montagem,
acondicionamento, recondicionamento, renovação ou reparação de veículos e acessórios),  de que resulte
produto tributado, ainda que de alíquota zero ou isento;

II - empresa de inovação e tecnologia: a empresa que for incluída no Cadastro Municipal de Empresas
Inovadoras de Toledo a que se refere o artigo 53 da Lei “R” nº 75, de 17 de setembro de 2019;

III - empresas comerciais:  atividade econômica organizada que faz aumentar o valor dos produtos pela
interposição entre produtores e consumidores, a fim de facilitar a troca de mercadorias, e que exerce de forma
habitual, com fins de lucro, a circulação de mercadorias, bem como  o complexo de operações efetuadas
desde  o  produtor  até  o  consumidor  final,  exercidas  de  forma habitual,  objetivando  lucro,  observadas  as
condições para o exercício da atividade comercial;

IV - comércio  atacadista:  empreendimento  destinado à  comercialização  de grandes  quantidades de
determinado produto, ou de produtos de emprego similar, sendo o intermediário entre fabricantes e varejistas,
comprando e vendendo de diversos fornecedores, inclusive empresas concorrentes;

V - centro  de  distribuição:  unidade  de  armazenamento  de  produtos produzidos  ou  comprados  para
revenda, com a finalidade de despachá-los para outras unidades, filiais ou clientes;

VI - hospital:  estabelecimento de grande porte com instalações para internação e em condições de
oferecer assistência médica e de enfermagem, em regime contínuo 24h ao dia, para o diagnóstico, tratamento
e reabilitação de indivíduos adoentados ou feridos que necessitem de cuidados clínicos e/ou cirúrgicos e que,
para tal fim, conta com ao menos um profissional médico em seu quadro de funcionários, e que também pode
prestar atendimento ambulatorial;

VII - unidades  educacionais:  estabelecimentos  de educação infantil,  fundamental,  médio,  superior  e
escolas técnicas;

VIII - empresas  de  prestação  de serviços:  estabelecimentos  cuja  atividade  econômica  da qual  não
resulta  um  produto  tangível,  sendo  toda  espécie  de  atividade  ou  trabalho  lícito,  material  ou  imaterial,
contratada mediante retribuição;

IX - ampliação de atividades: ações como expansão da empresa com instalação de unidade produtiva
isolada no Município e a expansão com ampliação física da unidade produtiva já existente; e

X - empresas geradoras de energia elétrica de fontes renováveis: empresas que tenham como atividade
principal a geração e comercialização de energia elétrica produzida através de fontes de energia renováveis
como: a água, o vento, a luz solar, geotérmica, a biomassa e o biogás.

Art. 4º - Para  fomentar  a  produção  e  o  desenvolvimento  econômico  do  Município,  além de  outros
incentivos previstos em lei, o Poder Executivo poderá utilizar os seguintes mecanismos:

I - incentivos fiscais, mediante a isenção de tributos municipais;
II - promoção de incentivos econômicos às empresas, mediante alienação de imóveis, concessão de

uso onerosa e concessão de uso não onerosa, de acordo com o disposto nesta Lei, na Lei de Licitações e
demais legislação aplicável;

III - doação  de  área,  nos  termos  de  lei  específica  para  cada  caso,  observadas  as  exigências  da
legislação pertinente, em especial:

a) início das obras de construção da respectiva unidade, no prazo máximo de noventa dias após a
publicação da lei que autorizar a doação;

b) funcionamento da unidade industrial, no prazo fixado na lei que autorizar a doação;
c) manutenção da finalidade industrial da doação; e
d) adoção de medidas permanentes de preservação e defesa do meio ambiente; e
IV - execução de obras de infraestrutura, de acordo com o previsto nesta Lei. 
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Parágrafo único - Fica vedada a doação, no todo ou em parte, de áreas oriundas de desapropriação por
utilidade pública ou por interesse social.

Art. 5º - Para  a  implementação  do  disposto  nesta  Lei,  fica  instituída  a  Comissão  Especial  de
Desenvolvimento Econômico, composta pelos seguintes membros das secretarias ou suas sucedâneas:

I - Secretário do Desenvolvimento Econômico e Tecnológico, de Inovação e Turismo, ou seu sucessor;
II - dois servidores da Secretaria do Desenvolvimento Econômico; e
III - dois servidores da Secretaria da Fazenda e Captação de Recursos.

§ 1º - Compete à comissão as seguintes atribuições:
I - quanto à presente lei:
a) receber e analisar os documentos para concessão dos incentivos;
b) dirimir dúvidas quanto à sua aplicação;
c) realizar o controle e a fiscalização de seu cumprimento; e
d) manifestar-se sobre outras questões pertinentes; e
II - realizar vistorias in loco.

§ 2º - As  manifestações  da  comissão  serão  analisadas  e  deliberadas  pelo  Conselho  Municipal  de
Desenvolvimento Econômico – COMDET.

Art. 6º - Compete ao Chefe do Poder Executivo municipal conceder os seguintes incentivos fiscais aos
empreendimentos que se enquadrarem no programa Toledoé+Negócio!, de que trata esta Lei, observados os
preceitos da Lei Complementar Federal n° 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal):

I - incentivos fiscais  pelo  prazo de até  10 (dez)  anos  para  as  indústrias,  empresas de inovação e
tecnologia,  hospitais,  unidades  educacionais,  comércios  atacadistas,  centros  de  distribuição  e  empresas
geradoras de energia elétrica de fontes renováveis, que venham a se instalar ou ampliar suas atividades em
Toledo, compreendendo a isenção dos seguintes tributos:

a) Taxa de Licença para execução de obras;
b) Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU);
c) Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS) incidente sobre a construção;
d) Taxa de Licença para Localização e Funcionamento;
e) Taxa de Verificação de Funcionamento Regular;
f) Taxa de Licença Sanitária;
g) Taxa de Licença de "Habite-se"; e
h)  Imposto  sobre  a  Transmissão  de  Bens  Imóveis  (ITBI),  para  aquisição  do  imóvel  onde  será

implantada a empresa;
II - incentivos fiscais pelo prazo de até 10 (dez) anos para a edificação, ampliação e implantação de

novas  unidades  educacionais,  industriais  e  de  prestação  de  serviços  que  atuem  na  área  da  pesquisa,
inovação e desenvolvimento de produtos ou equipamentos no campo da ciência e tecnologia, inclusive na
área de biociências, biotecnologia, saúde e tecnologia da informação, que venham a se instalar ou ampliar
suas atividades em parques industriais, científicos e tecnológicos em Toledo, compreendendo a isenção dos
seguintes tributos:

a) Taxa de Licença para execução de obras;
b) Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU);
c) Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS) incidente sobre a construção;
d) Taxa de Licença para Localização e Funcionamento;
e) Taxa de Verificação de Funcionamento Regular;
f) Taxa de Licença Sanitária;
g)  Imposto  sobre  a  Transmissão  de  Bens  Imóveis  (ITBI),  para  aquisição  do  imóvel  onde  será

implantada a unidade; e
h) Taxa de Licença de "Habite-se"; e
III - incentivos fiscais  pelo  prazo de até  5  (cinco)  anos para as demais  empresas comerciais  e de

prestação de serviços, exceto administradora de bens, incorporadora de bens,  holdings, que venham a se
instalar ou ampliar suas atividades em Toledo, mediante a isenção dos seguintes tributos:

a) Taxa de Licença para execução da obra de construção ou de ampliação da edificação;
b)  Imposto  sobre  a  Transmissão  de  Bens  Imóveis  (ITBI),  para  aquisição  do  imóvel  onde  será

implantada a empresa; e
c) Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS) incidente sobre a construção da edificação onde

será implantada a empresa.

§ 1º - O prazo dos incentivos fiscais dispostos neste artigo será contado da data da concessão do
respectivo incentivo.
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§ 2° - Os  incentivos  fiscais  a  serem concedidos  para  as  empresas  que ampliarem suas  atividades
somente serão aplicados sobre os tributos que incidirem sobre a parte da edificação efetivamente ampliada, e
desde que a área ampliada seja efetivamente destinada para o exercício das atividades econômicas a que se
referem os incisos I, II e/ou III do caput deste artigo. 

§ 3° - Para usufruir dos benefícios de que trata esta Lei, as empresas interessadas deverão requerer a
isenção anualmente, mediante requerimento assinado pelo contribuinte ou seu representante legal, mediante
comprovação de que cumpre os requisitos para a sua concessão, cabendo ao requerente o ônus da prova.

§ 4° - As alterações de endereço, alteração de razão social, alteração de sócios, baixa de uma empresa
e abertura de outra no mesmo ou em outro local, fusão, incorporação e/ou cisão não ensejam nova concessão
nem renovação dos benefícios e incentivos de que trata esta Lei.

§ 5º - Para as novas empresas que vierem a se instalar em imóveis em que já tenha sido concedido
incentivo fiscal, consideram-se como incentivos os constantes nas alíneas dos incisos do caput deste artigo,
conforme o caso, exceto a isenção do IPTU de que trata a alínea “b” dos incisos I e II.

§ 6º - Os incentivos fiscais de que trata esta Lei não se aplicam sobre os tributos incidentes sobre
imóveis locados, cedidos ou de propriedade de terceiros, exceto quando se tratar de imóveis alienados ou
concedidos pelo Município.

§ 7° - Para obtenção dos benefícios fiscais de que trata esta Lei, a edificação construída ou ampliada
deve ser efetivamente utilizada para as atividades econômicas a que se referem os incisos do caput deste
artigo, conforme o caso. 

§ 8º - O prazo de validade dos incentivos fiscais de que tratam os incisos do caput deste artigo, para os
empreendimentos ou empresas que ampliarem suas atividades no Município, terá seu termo inicial a partir da
vigência da lei. 

§ 9º - A isenção do  ISS incidente sobre a construção de que trata a alínea “c” dos incisos do  caput
deste artigo, somente se aplica aos serviços a que se referem os subitens 7.02 e 7.05 da lista de serviços
anexa à Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003.

§ 10 - Os requisitos para a concessão do benefício deverão ser observados e cumpridos durante todo o
período de vigência da isenção, cabendo ao contribuinte o ônus da prova.

§ 11 - Reconhecido o direito à isenção de tributos de que trata esta Lei, as empresas beneficiadas
deverão:

I - admitir  em seu quadro de colaboradores,  pessoas  que advenham de programa promovido  pelo
Município de Toledo, que visem à inserção no mercado de trabalho, através da Agência do Trabalhador de
Toledo - SINE;

II - registrar  e  licenciar  os  veículos  do  ativo  imobilizado  em  nome  da  incentivada  junto  ao  órgão
competente localizado no Município de Toledo, para fins de recolhimento do Imposto sobre a Propriedade de
Veículos Automotores (IPVA); e

III - realizar a escrituração fiscal e faturamento neste Município.

§ 12 - Deverá a empresa promover, anualmente, até o dia 1° de março, a iniciar no exercício financeiro
seguinte  ao da concessão do incentivo  fiscal,  a  comprovação do cumprimento  das obrigações a que se
referem os incisos do parágrafo anterior, endereçada à Comissão Especial de Desenvolvimento Econômico. 

§ 13 - Sempre  que  convocada  pela  Comissão  Especial  de  Desenvolvimento  Econômico,  deverá  a
empresa apresentar a documentação comprobatória da observância dos requisitos previstos nesta Lei.

§ 14 - O reconhecimento automático da isenção tributária não impede eventual fiscalização por parte da
Comissão Especial de Desenvolvimento Econômico.

§ 15 - Com  o  encerramento  da  atividade  econômica,  cessam  os  incentivos  concedidos,  não
configurando, para tanto, a mudança de ramo de atividade econômica originária, desde que:

I - a atividade a ser executada esteja compreendida nos incisos I, II ou III do caput do artigo 6º desta
Lei;

II - cumpra  as  normas  do  Plano  Diretor  de  Toledo  e  cumpridas  as  demais  legislações  acerca  da
atividade; e
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III - seja comunicada, mediante protocolo, no prazo de 60 (sessenta) dias do fato, a alteração do ramo
de atividades e requerida a anuência da Comissão Especial de Desenvolvimento  Econômico para que os
incentivos concedidos sejam mantidos.

§ 16 - Havendo o descumprimento das disposições desta Lei, serão os valores dos débitos tributários
restabelecidos por lançamento de ofício e cobrados com os respectivos acréscimos legais.

§ 17 - Não fará jus aos incentivos fiscais previstos neste artigo a empresa que já tenha usufruído dos
incentivos previstos ou para quem, por descumprimento de exigências, tenham sido revogados.

Art. 7º - Os prazos dos incentivos previstos no artigo anterior poderão ser prorrogados por até 5 (cinco)
anos, com relação a um dos seguintes incentivos para as indústrias do Município:

I - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU);
II - Taxa de Verificação de Regular Funcionamento; ou
III - Taxa de Licença Sanitária, após a instalação da indústria.

§ 1º - Somente  será  concedida  a  prorrogação  mediante  a  apresentação  de  novo  requerimento
direcionado à Comissão de Desenvolvimento Econômico, com o compromisso do incremento de, no mínimo,
50% (cinquenta por cento) no número de empregos diretos com relação à média dos dois últimos exercícios
financeiros anteriores ao exercício do protocolo. 

§ 2º - A comprovação do incremento deverá ser apresentada até o final do segundo ano da prorrogação
do  benefício,  sob  pena  de  revogação  dos  incentivos  e  o  lançamento  de  ofício  dos  valores  dos  débitos
tributários e cobrados com os respectivos acréscimos legais.

§ 3º - Durante a vigência dos incentivos a empresa assumirá a obrigação de manter,  no mínimo, o
número de empregos acordados no requerimento de prorrogação, sob pena de revogação dos incentivos e o
lançamento de ofício dos valores dos débitos tributários e cobrados com os respectivos acréscimos legais.

Art. 8º - Compete ao Chefe do Poder Executivo municipal conceder incentivos fiscais, consistentes na
isenção  dos  seguintes  tributos,  pelo  prazo  de  até  5  (cinco)  anos,  observados  os  preceitos  da  Lei
Complementar  Federal  n°  101/2000,  a  empresas  que  se  enquadrarem  no  Programa  de  Apoio  ao
Desenvolvimento  e  Inovação  de  Toledo - “Toledoé+Negócio!”,  que  venham  a  realizar  a  constituição  e
implantação de loteamentos ou condomínios industriais, de acordo com a legislação vigente, com finalidade
exclusiva para implantação de empresas:

I - Taxa de Licença para Execução das obras;
II - Imposto sobre a propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU) dos imóveis do novo loteamento; e
III - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS) incidente sobre a implantação da infraestrutura

do loteamento ou condomínio industrial, especificamente os descritos nos itens 7.02 e 7.05 do Anexo I da Lei
nº 1.931/2006.

§ 1º - O incentivo previsto no inciso II do caput deste artigo cessa com a venda do imóvel, se realizada
antes do prazo de 5 (cinco) anos previsto neste artigo.

§ 2º - O prazo de até 5 (cinco) anos a que se refere este artigo, deverá ser contado da data do início da
vigência desta Lei, e encerrar-se-á quando decorrido o referido período.

Art. 9º - Para obter os incentivos previstos no artigo 6º desta Lei, o interessado deverá instalar um novo
empreendimento  ou  ampliar  o  já  existente  e  apresentar  requerimento  em  formulário  próprio  dirigido  à
Comissão Especial de Desenvolvimento Econômico, no qual especificará os incentivos pretendidos e juntará
os seguintes documentos:

I - requerimento em formulário próprio;
II - fichas cadastrais preenchidas, com descrição do empreendimento;
III - contrato social consolidado;
IV - cópia da matrícula do imóvel;
V - alvará de funcionamento;
VI - alvará de construção;
VII - cópia do cartão do CNPJ;
VIII - cópia do CPF, RG e comprovante de endereço dos sócios;
IX - certidão  negativa  de  débito  do  imóvel  e  da  empresa  perante  as  Fazendas  Públicas  Federal,

Estadual e Municipal;
X - cronograma físico e financeiro de implantação do empreendimento;
XI - declaração, por escrito, do conhecimento desta Lei;
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XII - última  folha  de  pagamento,  comprovada  pelo  Cadastro  Geral  de  Empregados  e
Desempregados - CAGED ou outro documento que o substituir; e

XIII - cópia do documento equivalente à declaração de imposto de renda da pessoa jurídica.

§ 1º - No  caso  de  instalação  de  um  novo  empreendimento  no  Município,  será  dispensada  a
apresentação dos documentos especificados nos incisos V, VI, XII e  XIII,  desde que o requerente assuma
formalmente o compromisso de juntar os referidos documentos imediatamente após a emissão dos mesmos.

§ 2º - A  Comissão  Especial  de  Desenvolvimento  Econômico  poderá  solicitar  aos  interessados
informações  e/ou  documentos  complementares  que  julgar  indispensáveis  para  a  avaliação  do
empreendimento.

Art. 10 - Para obter os incentivos previstos no artigo 8°  desta Lei, o interessado deverá elaborar  e
aprovar o loteamento nos órgãos competentes e apresentar requerimento em formulário próprio dirigido à
Comissão Especial de Desenvolvimento Econômico, no qual especificará os incentivos pretendidos e juntará
os seguintes documentos:

I - requerimento em formulário próprio;
II - fichas cadastrais preenchidas, com descrição do empreendimento;
III - contrato social consolidado;
IV - matrículas dos imóveis;
V - decreto de aprovação do loteamento;
VI - cópia do cartão do CNPJ; 
VII - cópia do CPF, RG e comprovante de endereço dos sócios;
VIII - certidão  negativa  de  débito  do imóvel  e  da empresa  perante  as  Fazendas  Públicas  Federal,

Estadual e Municipal;
IX - declaração, por escrito, do conhecimento desta Lei; e
X - cópia do documento equivalente à declaração de imposto de renda da pessoa jurídica.

Art. 11 - A alienação de bens imóveis para o fomento econômico seguirá o rito estabelecido na Lei de
Licitações vigente, sendo precedida de lei autorizativa de venda e prévia avaliação, nos termos da legislação
municipal.

§ 1º - A título de incentivo, sobre o valor de avaliação do bem especificado no respectivo laudo será
concedido desconto de 60% (sessenta por cento) para o valor de partida do processo licitatório.

§ 2º - Será considerado vencedor do certame o licitante que oferecer maior lance.

§ 3º - Somente poderão participar da concorrência para a alienação de bens imóveis empresas de ramo
industrial,  comercial  atacadista,  prestadores de serviços, de turismo e empresas de pesquisa, inovação e
tecnologia.

Art. 12 - O valor oferecido pelo licitante vencedor da disputa poderá ser pago pelas seguintes formas:
I - em parcela única, no valor total do lance, com desconto de 10% (dez por cento), para pagamento em

até 30 (trinta) dias após a assinatura do contrato; ou
II - mediante  parcelamento  em  até  60  (sessenta)  meses,  com  carência  de  3  (três)  meses  para

pagamento da primeira parcela, a contar da assinatura do contrato, efetuando-se a respectiva atualização
monetária pela Unidade de Referência de Toledo (URT).

§ 1º - Em  caso  de  parcelamento,  havendo  atraso  no  pagamento  das  parcelas,  sobre  elas  será
acrescida multa moratória no valor correspondente a 2% (dois por cento) do seu valor e juros moratórios na
ordem de 1% (um por cento) ao mês, sem prejuízo da sua atualização monetária.

§ 2º - Em caso de estado de emergência ou de calamidade pública, poderá ser concedida moratória
das parcelas remanescentes, mediante termo aditivo ao respectivo contrato, observados os juros dispostos no
parágrafo anterior, bem como a atualização monetária, descontada a multa caso requerido previamente ao
vencimento, devendo o beneficiado firmar Termo de Confissão de Dívida perante a Secretaria da Fazenda e
Captação de Recursos do Município, ou sucedânea.

§ 3º - Será  caracterizada a  inadimplência  quando ocorrer  o  atraso  do pagamento  de qualquer  das
parcelas  por  período  superior  a  90  (noventa)  dias,  independentemente  de  prévia  notificação,  salvo  se
concedida moratória nos termos do parágrafo anterior.

§ 4º - Caracterizada  a  inadimplência  e  o  descumprimento  contratual,  a  alienação  considerar-se-á
rescindida, com a reversão do imóvel ao Município, sem qualquer direito de indenização em favor da empresa
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favorecida, das benfeitorias e/ou acessões por ela introduzidas, as quais reverterão, igualmente, em favor do
Município, sejam elas voluptuárias, úteis ou necessárias.

Art. 13 - As empresas beneficiadas pela aquisição de áreas deverão:
I - protocolar e aprovar o projeto arquitetônico, bem como projetos complementares, de acordo com os

padrões urbanísticos e legislação municipal  de uso e ocupação do solo vigentes, no prazo de 12 (doze)
meses, contados da assinatura do contrato; e

II - iniciar as obras de implantação do projeto,  devendo concluí-las no prazo de 24 (vinte e quatro)
meses, com início das atividades empresariais previstas em até 90 (noventa) dias após a conclusão.

§ 1º - A obra do projeto considera-se concluída com a emissão do "Habite-se" pelo Município.

§ 2º - Os prazos fixados nos incisos I e II do caput deste artigo também serão observados nos casos de
benefício concedido para intervenção em obra já existente.

§ 3º - Os prazos estabelecidos neste artigo poderão ser prorrogados através de decisão proferida pela
Comissão Especial de Desenvolvimento  Econômico, mediante prévio requerimento do interessado em que
aponte a justificativa do pedido formulado.

Art. 14 - A transmissão de posse do imóvel alienado dar-se-á com a assinatura do contrato de compra
e venda e emissão da Certidão de Isenção de ITBI, cabendo ao adquirente promover, após a assinatura do
contrato, a escrituração junto ao Registro de Imóveis da venda condicional, com as obrigações e cláusulas
resolutivas constantes desta lei e do edital a que estiver vinculado. 

§ 1º - A  anuência  para  escritura  definitiva  e  liberação  dos  ônus  somente  será  concedida  mediante
comprovação da quitação integral do preço do imóvel, cumprimento das demais obrigações e comprovado
funcionamento do empreendimento pelo período de 5 (cinco) anos.

§ 2º - Excepcionalmente, a outorga de escritura definitiva e a liberação das obrigações contratuais com
o Município  poderá  ocorrer  caso  a  empresa  necessite  ofertar  o  imóvel  como garantia  de  financiamento
bancário para implementação ou expansão de suas atividades, mediante comprovação da quitação integral do
preço do imóvel e manutenção das obrigações em hipoteca de segundo grau, ficando o Chefe do Executivo
municipal autorizado a anuir a hipoteca.

Art. 15 - As empresas beneficiadas deverão utilizar o imóvel adquirido, ou beneficiado pelo incentivo, e
os prédios nele  edificados,  ou melhorados, exclusivamente para a implantação do projeto especificado no
instrumento de venda e compra ou doação, vedada a cessão a terceiros ou a locação parcial ou total das
instalações,  sem  autorização  prévia  do  Município  de  Toledo,  após  parecer  da  Comissão  Especial  de
Desenvolvimento Econômico durante o período das obrigações.

Art. 16 - A  pessoa  jurídica  beneficiada  fica  obrigada  ao  cumprimento  das  demais  legislações
pertinentes  à  atividade  por  ela  desenvolvida,  especialmente  as  de  proteção  ambiental,  obrigando-se  ao
tratamento dos resíduos gerados, sendo que seu descumprimento constituirá também causa para reversão do
imóvel ao Município.

Art. 17 - Os recursos financeiros decorrentes da alienação de imóveis do patrimônio municipal, com
base na autorização contida nesta Lei, serão destinados para aquisição de imóveis e a execução de obras de
infraestrutura nos imóveis, glebas, parques ou condomínios localizados nas áreas abrangidas pelos benefícios
previstos nesta Lei.

Art. 18 - A concessão de bens imóveis de forma onerosa para exploração de atividades econômicas
utilizará para cálculo do valor mensal de retribuição da concessão, a base de 0,5% (meio por cento) do valor
constante na avaliação imobiliária, concedendo-se sobre aquele montante desconto de 50% (cinquenta por
cento) como valor de partida para o processo licitatório.

§ 1º - O valor de que trata o caput deste artigo será atualizado anualmente com base na Unidade de
Referência de Toledo (URT).

§ 2º - Nos primeiros 6 (seis) meses da implantação, a empresa será isenta do pagamento do valor
estabelecido neste artigo, como forma de incentivo à implantação do empreendimento.

Art. 19 - As concessões não onerosas deverão estabelecer, respectivamente, para o concessionário, os
seguintes encargos:

I - fixação de área mínima a ser edificada;
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II - fixação do número mínimo de empregos a serem gerados;
III - cumprimento das medidas de preservação e defesa do meio ambiente,  se a atividade assim o

exigir; e
IV - admissão em seu quadro de colaboradores, de pessoas que advenham de programa promovido

pelo Município de Toledo, que visem à inserção no mercado de trabalho, através da Agência do Trabalhador
de Toledo.

Parágrafo único - Para a seleção de empresas e projetos previstos no caput deste artigo, poderão ser
considerados, dentre outros critérios:

I - finalidade social;
II - geração de emprego e renda;
III - empreendimento  voltado  preferencialmente  à  pesquisa,  inovação  e  desenvolvimento  de  base

tecnológica; 
IV - atividade complementar e de suporte a empresas já existentes; e
V - contrapartida na formação técnica educacional.

Art. 20 - Além  dos  imóveis  próprios,  fica  autorizado  ao  Município  de  Toledo  locar  imóveis  para
instalação de empresas, por meio de processo licitatório, conforme determina legislação vigente, objetivando a
geração de emprego e renda no município e nos distritos, pelo prazo de até 2 anos.

§ 1º - O  município  elaborará  edital  de  credenciamento  para  as  empresas  interessadas,  o  qual
especificará os critérios para credenciamento no programa.

§ 2º - As empresas habilitadas no edital firmarão Termo de Compromisso de Uso do Espaço junto ao
Município para utilização do imóvel, observada a ordem do protocolo, até o limite de unidades ou de dotação
orçamentária disponibilizada para esta ação.

§ 3º - Cabe  ao  locador  do  imóvel  a  responsabilidade  do  pagamento  do  Imposto  Predial  Territorial
Urbano - IPTU, somente sendo aceitos imóveis em situação regular junto ao Município.

§ 4º - Cabe  ao  credenciado  manter  o  imóvel  segurado  contra  incêndio  e  vendaval  tendo  como
beneficiário o proprietário do imóvel, bem como da conservação do imóvel nas condições iniciais do benefício
e da adequação do imóvel ao final dos dois anos nas mesmas condições de ingresso no local e demais
despesas referentes ao uso do imóvel, como água, energia, entre outros.

§ 5º - A empresa beneficiada deverá ainda:
I - realizar a alteração do contrato social referente ao endereço para o local;
II - realizar a escrituração fiscal e faturamento neste Município; e
III - registrar  e  licenciar  os  veículos  do  ativo  imobilizado  em  nome  da  incentivada  junto  ao  órgão

competente localizado no Município de Toledo.

Art. 21 - Fica o Executivo municipal autorizado a conceder a empresas já implantadas ou em fase de
implantação no Município de Toledo, mediante a respectiva contrapartida, os seguintes incentivos:

I - execução de terraplenagem ou aterramento na área destinada ao empreendimento;
II - implantação  de  rede  de  energia  elétrica  até  a  testada  do  imóvel  onde  será  instalado  o

empreendimento;
III - cascalhamento ou outro tipo de pavimento, inclusive asfáltico, de acesso ao empreendimento, bem

como de pátio interno; e
IV - execução  de  obras  de  infraestrutura  em imóveis,  glebas,  parques  ou  condomínios,  tais  como

abertura de vias públicas, demarcação de quadras e lotes, rede de águas pluviais, meios-fios, arborização,
rede elétrica e iluminação, e serviços correlatos.

§ 1º - Os incentivos previstos nos incisos do caput deste artigo serão destinados a empresas do ramo
industrial, comercial atacadista, centros de distribuição e a empresas de pesquisa, inovação e tecnologia, de
acordo com a ordem cronológica de solicitação.

§ 2º - As  despesas  para  a  concessão  dos  incentivos  previstos  neste  artigo  correrão  por  conta  de
dotação orçamentária específica da Secretaria do Desenvolvimento Econômico e Tecnológico, de Inovação e
Turismo, ou sucedânea, observados os seguintes limites máximos na execução das ações e serviços referidos
nos incisos do caput deste artigo: 

I - 120 (cento e vinte) horas/máquina por empreendimento, em se tratando de execução de serviços e
obras, mediante apresentação do projeto de engenharia com Anotação de Responsabilidade Técnica - ART e
aprovação do setor responsável do Poder Executivo; e
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II - 120 m³ (cento vinte metros cúbicos) por empreendimento, em se tratando de fornecimento de pedra
britada, sendo possível o aumento do limite mediante laudo elaborado por técnico do Município.

§ 3º - Para  a  execução  das  ações  e  serviços  referidos  nos  incisos  do  caput deste  artigo,  os
beneficiários prestarão contrapartida, consistente no pagamento do valor correspondente a: 

I - para as empresas de micro ou pequeno porte:
a) 0,6 URT (seis décimos de Unidade de Referência de Toledo) por hora/máquina, em se tratando de

execução de serviços e obras; e
b) 0,06 URT (seis centésimos de Unidade de Referência de Toledo) por tonelada de pedra britada; e
II - para as demais empresas:
a) 1,2 URT (doze décimos de Unidade de Referência de Toledo) por hora/máquina, em se tratando de

execução de serviços e obras; e
b) 0,12 URT (doze centésimos de Unidade de Referência de Toledo) por tonelada de pedra britada.

§ 4º - Caso  o  proprietário  do  empreendimento  beneficiado  com  terraplenagem  executada  pelo
Município, nos termos desta Lei, venha a dar ao local destinação diversa que motivou a execução do serviço,
deverá ele ressarcir ao Município o valor das horas/máquina a ele prestadas, considerando o respectivo preço
atual de mercado.

§ 5º - Será emitida guia para pagamento dos serviços prestados de hora máquina e/ou tonelada de
pedra brita com o prazo para pagamento de até 30 (trinta) dias após a execução do serviço e/ou entrega do
material.

§ 6º - A empresa beneficiada somente poderá solicitar novamente o mesmo incentivo decorridos 12
meses da última concessão.

Art. 22 - O não-cumprimento da contrapartida por parte da empresa beneficiada pelo disposto no artigo
anterior implicará na restituição ao Município de Toledo, pela empresa infratora, de importância equivalente ao
incentivo, acrescido de multa de 20% (vinte por cento), ficando o município autorizado a inscrever em dívida
ativa e posterior execução fiscal.

Art. 23 - Cessarão automaticamente os incentivos fiscais e econômicos concedidos nesta Lei quando o
beneficiário:

I - paralisar suas atividades por mais de 180 (cento e oitenta) dias, salvo por determinação contida em
decretos ou outras medidas governamentais;

II - deixar  de exercer  atividade industrial,  comercial  ou de prestação de serviço, sublocar,  arrendar,
ceder em comodato ou de qualquer outra forma transferir a terceiros o imóvel e/ou instalações, sem a prévia e
expressa autorização da Comissão Especial de Desenvolvimento Econômico;

III - atrasar o pagamento por mais de 90 (noventa)  dias,  quando do parcelamento na aquisição de
terrenos ou valores mensais de concessões, bem como de qualquer outro tributo que incide sobre o mesmo;

IV - for constatada por qualquer autoridade fiscal, quer do Município de Toledo ou de qualquer outro
órgão  governamental,  a  prática  de atos  com o  intuito  de  fraudar  a  legislação  fiscal  ou outras  situações
similares, visando ao não recolhimento integral ou o recolhimento a menor de tributos ou contribuições de
outra natureza;

V - descumprir  os  prazos  estabelecidos  no  cronograma  físico  e  financeiro  de  implantação  do
empreendimento;

VI - exercer atividade que não esteja prevista ou normatizada em lei, considerada ilegal, acarretando
em reversão automática do imóvel ao patrimônio do Município; ou

VII - quando  constatado,  por  qualquer  autoridade  fiscal  do  Município,  o  desvio  da  finalidade  do
loteamento ou condomínio industrial.

§ 1º - O beneficiário  autoriza  o  Município  de  Toledo,  no  caso  de inadimplemento  de  qualquer  das
obrigações previstas nesta Lei, a promover a respectiva inscrição em dívida ativa e posterior execução fiscal
pelo valor total  das penalidades, sem prejuízo da retrocessão do imóvel, bem como de quaisquer outras
penalidades previstas nesta Lei ou em contrato.

§ 2º - No caso de reversão do imóvel alienado pelo Poder Público municipal, o Município restituirá ao
adquirente  o valor por ele pago, descontada multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato, corrigido
monetariamente, sem direito a indenização por benfeitorias eventualmente edificadas no imóvel.

§ 3º - No caso de concessão de uso, o descumprimento de qualquer das obrigações especificadas
implicará a rescisão do contrato firmado, hipótese em que será devida multa de 20% (vinte por cento) do valor
do contrato, corrigido monetariamente, sem direito a indenização por benfeitorias eventualmente edificadas no
imóvel.
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§ 4º - A rescisão ensejará a revogação dos incentivos tributários concedidos por esta Lei e a anulação
da isenção concedida anteriormente sobre os créditos tributários.

Art. 24 - Às empresas que obtiveram benefícios do Município com base em leis anteriores e que ainda
estejam na respectiva fruição manter-se-ão os mesmos critérios até findo o prazo estipulado nas referidas
legislações.

Art. 25 - Não poderão participar de licitação para a obtenção de incentivos previstos nesta Lei, agentes
políticos ou servidores públicos municipais, bem como seus cônjuges, companheiros.

Art. 26 - Somente  será  admitida  a  participação  na  licitação  de  pessoas  jurídicas  legalmente
constituídas. 

Parágrafo único - Os incentivos e benefícios de que trata esta Lei somente poderão ser concedidos
para as empresas que venham a se instalar ou ampliar suas atividades no Município de Toledo após o início
da vigência desta Lei, e não poderão ser concedidos para Microempreendedores individuais - MEI.

Art. 27 - Os imóveis doados com base nesta Lei, cessadas as razões que justificaram a sua doação ou
em caso de falta de cumprimento das exigências previstas na legislação pertinente à doação, reverterão ao
patrimônio  do Município,  vedada a  sua alienação pelo  beneficiário,  salvo  após o Município,  mediante  lei
específica, considerar cumpridos os encargos decorrentes da doação do imóvel e liberar os respectivos ônus.

Art. 28 - Os valores obtidos com a venda dos imóveis anteriormente destinados à implementação de
políticas de incentivo à industrialização, na forma da Lei “R” nº 38/2014, bem como das futuras alienações,
passarão  a  ser  destinados  ao  Programa  de  Apoio  ao  Desenvolvimento  e  Inovação  de
Toledo - Toledoé+Negócio!, com a  finalidade  de  fomentar  a  expansão  de  empreendimentos  existentes  e
estimular a atração de novos empreendimentos no Município de Toledo.

Art. 29 - Os  incentivos  fiscais  e  econômicos  concedidos  com  base  nesta  lei  serão  demonstrados,
pormenorizadamente, na audiência pública de que trata o § 4º do artigo 9º da Lei Complementar Federal nº
101, de 4 de maio de 2000.

Parágrafo único - As informações solicitadas no  caput ficarão disponíveis permanentemente no portal
da transparência do Município de Toledo, com dados individualizados de cada empresa beneficiada.

Art. 30 - Ficam revogados:
I - a Lei nº 1.758, de 28 de dezembro de 1993;
II - a Lei “R” nº 38, de 8 de abril de 2014;
III - os §§ 1º e 2º do artigo 2º da Lei “R” nº 66, de 13 de julho de 2015;
IV - o inciso I e os §§ 1º e 2º do artigo 4º da Lei “R” nº 84, de 28 de setembro de 2017;
V - os §§ 1º e 2º do artigo 4º da Lei “R” nº 96, de 17 de outubro de 2017;
VI - os §§ 1º e 2º do artigo 3º da Lei “R” nº 72, de 11 de setembro de 2019;
VII - os §§ 1º e 2º do artigo 3º da Lei “R” nº 105, de 18 de dezembro de 2019; e
VIII - os §§ 1º e 2º do artigo 3º da Lei “R” nº 71, de 20 de outubro de 2020.

§ 1º - Para a alienação dos imóveis especificados nas Leis “R” nos 66/2015, 84/2017, 96/2017, 72/2019,
105/2019 e 71/2020, passarão a ser aplicados os critérios e regras estabelecidos nesta Lei para a alienação
de imóveis.

§ 2º - Os contratos de alienação já celebrados com base nas leis referidas no caput deste artigo reger-
se-ão pelas disposições legais vigentes à época em que foram celebrados.

Art. 31 - Esta Lei entra em vigor em 1º de janeiro de 2022.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 13 de dezembro de
2021.

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

MAURI RICARDO REFFATTI

SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO
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	 DECRETO Nº 317, de 9 de dezembro de 2021

Fixa preços públicos para serviços não submetidos à disciplina jurídica dos tributos, relacionados aos cemitérios 
municipais.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
que preceitua o artigo 302 da Lei nº 1.931/2006 (Código Tributário do Município de Toledo),

	 DECRETA:

	 Art. 1º – Ficam fixados, em Unidade de Referência de Toledo (URT), para conversão em reais por ocasião de seu pagamento, 
os seguintes preços públicos para serviços não submetidos à disciplina jurídica dos tributos, relativamente aos cemitérios municipais:
	 I - inumação: 1 URT;
	 II - exumação: 2,40 URTs;
	 III - aforamento perpétuo de terreno, com carneira simples (adulto ou criança), no Cemitério “Cristo Rei”, observado o disposto 
na Lei “R” nº 136/2010: 120,00 URTs;
	 IV - carneira, no Cemitério “Jardim da Saudade”:
	 a) simples (adulto ou criança): 10,00 URTs; e
	 b) dupla (adulto ou criança): 18,00 URTs;
	 V - aforamento perpétuo, nos Cemitérios “Cristo Rei” e “Jardim da Saudade”:
	 a) terreno para carneira simples (adulto ou criança): 25,00 URTs; e
	 b) terreno para carneira dupla (adulto ou criança): 35,00 URTs;
	 VI - aforamento perpétuo, por metro quadrado, em cemitérios do interior do Município: 1,50 URT;
	 VII - licença para obra em cemitérios: 1 URT; e
	 VIII - peça de laje (adulto e infantil): 0,75 URT.

	 Parágrafo único - O preço público referido no inciso III do caput deste artigo poderá ser pago em até 4 (quatro) parcelas de 
igual valor, sendo a primeira à vista.

	 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogados os Decretos nºs 470, de 7 de dezembro 
de 2010, e 133, de 14 de outubro de 2005.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 9 de dezembro de 2021.

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

JADYR CLÁUDIO DONIN
SECRETÁRIO DA FAZENDA E CAPTAÇÃO DE RECURSOS
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DECRETO Nº 319, de 9 de dezembro de 2021 
 

Dá baixa de bens pertencentes ao patrimônio do 
Município de Toledo. 

 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, 
 considerando a documentação que integra o processo de baixa dos bens, 
arquivada no Departamento de Patrimônio e Serviços Gerais da Secretaria da 
Administração do Município, em especial o respectivo laudo técnico, de 30 de novembro 
de 2021, elaborado pela Comissão designada pela Portaria nº 146, de 17 de março de 
2021;  
 considerando a solicitação contida no Pedido de Providência nº 77/2021, 
desta data, do Departamento de Patrimônio e Serviços Gerais da Secretaria da 
Administração do Município, 
 
 
 D E C R E T A: 
 
 
 Art. 1º - Ficam baixados, por terem sido considerados inservíveis e 
reaproveitados na manutenção de bens ativados do Município, os bens móveis, 
equipamentos e utensílios constantes no Anexo deste Decreto, pertencentes ao 
patrimônio público do Município de Toledo. 
  
 Art. 2º - Fica o Departamento de Controle Contábil e Financeiro da 
Secretaria Municipal da Fazenda e Captação de Recursos autorizado a dar baixa dos 
bens de que trata este Decreto no Balanço Patrimonial do Município de Toledo, relativo 
ao exercício de 2021. 
 
 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do 
Paraná, em 9 de dezembro de 2021. 
 
 

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 
 

MAURI RICARDO REFFATTI 
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO 
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ANEXO - BENS PARA BAIXA 
PLAQUETA DESCRIÇÃO DO BEM 

317 ARQUIVO DE AÇO, COM 4 GAVETAS, COR CINZA 
5519 OTOSCOPIO KOLE MARCA KAVE COM 5 ESPÉCULOS 
5588 MESA EM IMBUIA, 3 GAVETAS, MED. 1.50CM 
5828 ARMÁRIO, COM 2 PORTAS, TIPO VITRINE, MARCA LAPALU 
5966 CADEIRA ESTOFADA, COR PRETA, FIXA, MARCA CAVALETTI 
7132 ARQUIVO DE AÇO, COM 8 GAVETAS, MARCA IDEAL 
7134 CADEIRA GIRATÓRIA COR MARROM MARCA MARELLI 
7905 ARMARIO EM AÇO, MED 1.75X0.33X0.75, MARCA IDEAL 
8095 ARQUIVO, AÇO, 4 GAVETAS, COR CINZA 
8335 ARMÁRIO COM 02 PORTAS, EM AÇO, COR CINZA, MED 175X 
9126 MICROSYSTEM GRADIENTE COM 2 DECK 
9245 ARQUIVO DE AÇO, COM 8 GAVETAS, COR CINZA, MARCA 
9994 ARMÁRIO DE AÇO, MEDINDO 1,75 X 0,75, COR CINZA, 

11044 FREEZER HORIZONTAL, CAP 500 LTS 
12066 ARMÁRIO COM 02 PORTAS, EM AÇO, COR CINZA, MARCA NOBRE 
12610 ARMÁRIO COM 02 PORTAS, EM AÇO, CINZA, MARCA NOBRE 
12852 ARMÁRIO COM 02 PORTAS, EM AÇO, COR CINZA 
13028 ARMÁRIO DE AÇO,02 PORTAS, COR CINZA 
14026 CADEIRA GIRATÓRIA, TECIDO, ESPUMA INJETADA 
14215 ARMÁRIO, EM MADEIRA, REVESTIDO EM MELANINA 
14673 AR CONDICIONADO, ACJ, 18.000 BTUS, MARCA CONSUL, MODELO CCL18 
15518 ARMÁRIO DE AÇO,02 PORTAS, MARCA BIG METAL 
16079 CADEIRA FIXA ESTOFADA, ESTRUTURA EM FERRO. 
16402 CONJUNTO PRÉ ESCOLA 
16611 CADEIRA ESCOLAR ADULTO 
16652 CADEIRA ESCOLAR ADULTO 
16683 CADEIRA ESCOLAR ADULTO 
16693 CADEIRA ESCOLAR ADULTO 
16702 MESA PARA COMPUTADOR 
16705 MESA PARA COMPUTADOR 
16706 MESA PARA COMPUTADOR 
16783 CADEIRA ESCOLAR ADULTO 
16787 CADEIRA ESCOLAR ADULTO 
16794 CADEIRA ESCOLAR ADULTO 
16816 CADEIRA ESCOLAR ADULTO 
16831 CADEIRA ESCOLAR ADULTO 
16850 CADEIRA ESCOLAR ADULTO 
16856 CADEIRA ESCOLAR ADULTO 
16871 CADEIRA ESCOLAR ADULTO 
16873 CADEIRA ESCOLAR ADULTO 
17553 ARMÁRIO COM 02 PORTAS, EM MELANINA 
17560 ARQUIVO EM MADEIRA, REVESTIDO EM MELANINA 
17730 BALCÃO EM MADEIRA, REVESTIDO EM FÓRMICA 
17735 ESTANTE DE MADEIRA TIPO PRATELEIRA 
17736 ESTANTE DE MADEIRA TIPO PRATELEIRA 
17740 ESTANTE DE MADEIRA TIPO PRATELEIRA 
17742 ESTANTE DE MADEIRA TIPO PRATELEIRA 
18585 CONJUNTO DE CARTEIRA E CADEIRA ESCOLAR 
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18603 CONJUNTO DE CARTEIRA E CADEIRA ESCOLAR 
18608 CONJUNTO DE CARTEIRA E CADEIRA ESCOLAR 
18733 NOBREAK NHS MINI 600 
19221 CADEIRA FIXA, ESTRUTURA EM FERRO, BASE ESPUMA INJETA 
21517 CONJUNTO DE CARTEIRA E CADEIRA ESCOLAR INFANTIL 
21518 CONJUNTO DE CARTEIRA E CADEIRA ESCOLAR INFANTIL 
21522 CONJUNTO DE CARTEIRA E CADEIRA ESCOLAR INFANTIL 
21523 CONJUNTO DE CARTEIRA E CADEIRA ESCOLAR INFANTIL 
21529 CONJUNTO DE CARTEIRA E CADEIRA ESCOLAR INFANTIL 
21532 CONJUNTO DE CARTEIRA E CADEIRA ESCOLAR INFANTIL 
21534 CONJUNTO DE CARTEIRA E CADEIRA ESCOLAR INFANTIL 
21535 CONJUNTO DE CARTEIRA E CADEIRA ESCOLAR INFANTIL 
21659 ARMÁRIO DE AÇO, DUAS PORTAS, MARCA LUNASA 
22051 VENTILADOR DE PAREDE VENTISOL 
22062 MESA PARA COMPUTADOR EM MADEIRA MELANINA OVO 
22805 ESTANTE DE AÇO PARA LIVROS, 02 PRATOS 
22974 NOBREAK NHS MINI 600 
24346 NOBREAK COMPACT PLUS 1200 
24760 MONITOR PHILIPS 15 POLEGADAS 
26393 CADEIRA FIXA, EM COURVIM, COR PRETA 
26396 CADEIRA FIXA, EM COURVIM, COR PRETA 
26805 CADEIRA FIXA 4 PÉS MODELO SECRETARIA 
27601 JOGO DE CADEIRA E CARTEIRA ESCOLAR FÓRMICA AZUL 
27685 JOGO DE CADEIRA E CARTEIRA ESCOLAR FÓRMICA AZUL 
27789 MESA DE FÓRMICA COR AZUL MEDIDA 1,60 X 0,65 X 0,80 
27790 MESA DE FÓRMICA COR AZUL MEDIDA 1,60 X 0,65 X 0,80 
28075 CADEIRA ESTOFADA GIRATÓRIA 
28078 CADEIRA ESTOFADA GIRATÓRIA 
28079 CADEIRA ESTOFADA GIRATÓRIA 
28081 CADEIRA ESTOFADA GIRATÓRIA 
28084 CADEIRA ESTOFADA GIRATÓRIA 
28085 CADEIRA ESTOFADA GIRATÓRIA 
28087 CADEIRA ESTOFADA GIRATÓRIA 
28094 CADEIRA ESTOFADA GIRATÓRIA 
28223 CADEIRA ESTOFADA GIRATÓRIA 
28280 CADEIRA DE RODAS INFANTIL SIMPLES 
29066 BALCÃO EM MDF COR BRANCO 
29099 JOGO DE CADEIRA E CARTEIRA ESCOLAR COM TAMPO 
29101 JOGO DE CADEIRA E CARTEIRA ESCOLAR COM TAMPO 
29102 JOGO DE CADEIRA E CARTEIRA ESCOLAR COM TAMPO 
29104 JOGO DE CADEIRA E CARTEIRA ESCOLAR COM TAMPO 
29117 JOGO DE CADEIRA E CARTEIRA ESCOLAR COM TAMPO 
29118 JOGO DE CADEIRA E CARTEIRA ESCOLAR COM TAMPO 
29219 JOGO DE CADEIRA E CARTEIRA ESCOLAR COM TAMPO 
29451 NOBREAK 600 VA 
29802 CADEIRA FIXA EXECUTIVA ESPUMA INJETADA 6 CM COR AZUL 
29841 CADEIRA INDIVIDUAL P/ ATENDIMENTO 
30251 MACA C/ COLCHONETE - MESA GINECOLÓGICA 
30300 MICROCOMPUTADOR INTEL D945GTPL 
31727 MESA EM L 
32226 MICROCOMPUTADOR 
32283 CADEIRA ESTOFADA 
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32766 MESA PARA REFEITÓRIO C/ CADEIRAS ESTRUTURA METÁLICA 
33074 BALCÃO 
33129 CADEIRA FIXA ESTRUTURA EM AÇO CURVADO - UNIDADE VOLANTE 
34362 CONJUNTO DE CADEIRA E CARTEIRA INFANTIL 
34363 CONJUNTO DE CADEIRA E CARTEIRA INFANTIL 
34756 MICROCOMPUTADOR 
35045 PRATELEIRA 
35057 PRATELEIRA 
35248 VENTILADOR DE PAREDE 60 CM 
35274 BALCÃO PARA CUBA DE BANHEIRO 
35321 CADEIRA FIXA ESTOFADA EM CORVIM COR PRETA, ASSENTO DE 05CM, C/ 04 PÉS 
35327 CADEIRA FIXA ESTOFADA EM CORVIM COR PRETA, ASSENTO DE 05CM, C/ 04 PÉS 
35329 CADEIRA FIXA ESTOFADA EM CORVIM COR PRETA, ASSENTO DE 05CM, C/ 04 PÉS 
35331 CADEIRA FIXA ESTOFADA EM CORVIM COR PRETA, ASSENTO DE 05CM, C/ 04 PÉS 
35563 DIVA EXAME CLÍNICO 1,90X0,70X0,60 
35655 VENTILADOR 
35656 VENTILADOR 
35658 VENTILADOR 
35659 VENTILADOR 
35772 MACA 
35814 MONITOR 
36355 LAVADORA DE ALTA PRESSÃO, MARCA SKILL 
36732 CADEIRA 
36742 CADEIRA 
36765 CADEIRA 
37041 MICROCOMPUTADOR TIPO III / 2009 SERIE 01388 
37042 MICROCOMPUTADOR TIPO III / 2009 SERIE 01393 - BID/TOO 
37067 MONITOR LCD PADRÃO SXGA, 17 POLEGADAS - BID/TOO 
37488 MICROCOMPUTADOR TIPO II / 2009 SERIE F0939809460/01470 
37498 MONITOR LCD PADRÃO SXGA, 15,6 POLEGADAS SÉRIE 910SPZK03077 
37502 MONITOR LCD PADRÃO SXGA, 15,6 POLEGADAS SÉRIE 915SPLCN8504 
37553 CADEIRA, GIRATÓRIA, S/ BRAÇOS, COR PRETA 
38157 RÁDIO PORTÁTIL 
38455 ARMÁRIO EM MADEIRA 
38458 ARMÁRIO EM MADEIRA 
38459 VENTILADOR DE COLUNA 
38465 VENTILADOR DE COLUNA 
38557 SISTEMA DE CONTROLE DE PONTO BIOMÉTRICO 
38889 VENTILADOR MUNDIAL 
38959 MICROCOMPUTADOR TIPO III 2009 
39021 AR CONDICIONADO, SPLIT, 30.000 BTUS, MARCA ELECTROLUX 
39038 VENTILADOR OSCILANTE DE PAREDE 60CM 
39049 VENTILADOR OSCILANTE DE PAREDE 60CM - BID/TOO 
39057 MONITOR LCD 15 SAMSUNG - BID/TOO 
39058 MONITOR LCD 15 SAMSUNG - BID/TOO 
39060 SWITCH 24 PORTAS 10/100 D-NET - BID/TOO 
39067 COMPUTADOR TIPO D - BID/TOO 
39080 TELEVISOR LCD 32 COM ENTRADA HTMI, STERIO, TECLA SAP - BID/TOO 
39088 ESTANTE EXPOSITOR SAPATARIA PARA LIVROS E REVISTAS - BID/TOO 
39089 ESTANTE EXPOSITOR SAPATARIA PARA LIVROS E REVISTAS - BID/TOO 
39090 ESTANTE EXPOSITOR SAPATARIA PARA LIVROS E REVISTAS - BID/TOO 
39091 ESTANTE EXPOSITOR SAPATARIA PARA LIVROS E REVISTAS - BID/TOO 
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39092 ESTANTE EXPOSITOR SAPATARIA PARA LIVROS E REVISTAS - BID/TOO 
39133 ARMÁRIO DE AÇO 02 PORTAS BID/TOO 
39154 MESA P/ PROFESSOR C/ 02 GAVETAS - BID/TOO 
39158 MESA P/ PROFESSOR C/ 02 GAVETAS - BID/TOO 
39161 MESA P/ PROFESSOR C/ 02 GAVETAS - BID/TOO 
39162 MESA P/ PROFESSOR C/ 02 GAVETAS - BID/TOO 
39169 MESA P/ PROFESSOR C/ 02 GAVETAS - BID/TOO 
39170 MESA P/ PROFESSOR C/ 02 GAVETAS - BID/TOO 
39171 MESA P/ PROFESSOR C/ 02 GAVETAS - BID/TOO 
39172 MESA P/ PROFESSOR C/ 02 GAVETAS 
39174 CONJUNTO REFEITÓRIO JUVENIL C/ 01 MESA 02 BANCO - BID/TOO 
39182 CONJUNTO REFEITÓRIO JUVENIL C/ 01 MESA 02 BANCO - BID/TOO 
39185 MESA P/ REFEITÓRIO EM FÓRMICA - BID/TOO 
39186 MESA P/ REFEITÓRIO EM FÓRMICA - BID/TOO 
39187 MESA P/ REFEITÓRIO EM FÓRMICA - BID/TOO 
39190 MESA P/ REFEITÓRIO EM FÓRMICA - BID/TOO 
39191 MESA P/ REFEITÓRIO EM FÓRMICA - BID/TOO 
39192 MESA P/ REFEITÓRIO EM FÓRMICA - BID/TOO 
39227 CADEIRA GIRATÓRIA 
39398 MESA PARA COMPUTADOR 
39707 LONGARINA COM 4 LUGARES MEDIDAS 43 X 43 CM (L X P) PLÁSTICA 
39735 DVD PLAYER 
39736 CÂMERA FOTOGRÁFICA DIGITAL 
39746 MONITOR LCD 15 - PROGRAMA PRO INFO 
39860 CALDEIRÃO COM CAPACIDADE DE 500 LITROS COZIL, TAMPA AUTOCLAVADA 
39885 CADEIRA FIXA, COM 4 PÉS MODELO DIRETOR COM BRAÇOS ASSENTO 
40538 CADEIRA FIXAS C/ ESPUMA INJETADA COR AZUL - PDDE 
40541 CADEIRA FIXAS C/ ESPUMA INJETADA COR AZUL - PDDE 
40542 CADEIRA FIXAS C/ ESPUMA INJETADA COR AZUL - PDDE 
41002 VENTILADOR DE PAREDE, OSCILANTE DE 60C 
41553 MONITOR LCD PADRÃO SXGA, 17 POL 
41735 MESA DE TRABALHO MEDINDO 1,40X0,70X0,75 COMPOSTO POR TAMPO EM MDF 
41888 ARMÁRIO DE AÇO 1,70X 0,70X 0,30X 0,30 - TERMO DE DOAÇÃO - PDDE 
41987 VENTILADOR DE MESA, 3 VELOCIDADES, 110V, 40CM 
43114 MONITOR LCD PADRÃO SXGA, 17 POLEGADAS: CAPACIDADE DE RESOLUÇÃO DE 1280 X 720 P 
43324 CADEIRA GIRATÓRIA SEM DESCANÇO DE BRAÇO 
43399 MESA PARA PROFESSOR, MEDINDO: C=100 X   L=60 X A=75CM, COM 2 GAVETAS ESCRIMÓVEIS 
44433 FOGÃO INDUSTRIAL COM 4 BOCAS, OC - 2010 
45071 LEITOR BIOMÉTRICO, ÓPTICO, TIPO II. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: PROFISSIONAL 
45360 APARELHO TELEFÔNICO COM BASE RECEPTORA, MARCA INTELBRAS 
45365 APARELHO TELEFÔNICO COM BASE RECEPTORA, MARCA INTELBRAS 
45491 BERÇO EM MADEIRA AGLOMERADO, COM REGULAGEM DE ALTURA, SUPORTE DE FERRO 
45634 BEBEDOURO, COLUNA, CONJUGADO, MARCA MASTER FRIO 
46469 MICROCOMPUTADOR TIPO III / 2010 - CPU 
47142 MICROCOMPUTADOR TIPO I/ 2011 - MONITOR LCD COM 24 - HPLA2405WGLG24 
48358 MESA COM 04 CADEIRAS (CONJUNTO), CONFECCIONADAS EM POLIPROPILENO 
49390 AR CONDICIONADO, SPLIT, 18.000 BTUS, MARCA KOMECO 
49394 CADEIRA GIRATÓRIA DIRETOR, COM BRAÇO, MARCA TOPLINE 
49919 APARELHO DE DVD, MARCA PHILIPS - OC/2012 
49921 APARELHO DE DVD, MARCA PHILIPS - OC/2012 
50182 NOBREAK - ELETROENCEFALOGRAMA 
50352 CADEIRA DE ALIMENTAÇÃO, MARCA GALZERANO 
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50443 CARRINHO PARA BEBÊ, MARCA HECULES DIAMAN - FRIGOBRAS/BR FOODS/2012 
50513 VENTILADOR DE MESA, 3 VELOCIDADES, 110V, MARCA VENTISOL 
50879 CARRINHO PARA BEBÊ, MARCA HECULES DIAMAN - FRIGOBRAS/BR FOODS/2012 
51413 MESA ESCRIVANINHA, MARCA KROLL 
51564 NOTEBOOK TIPO II / 2012, MARCA POSITIVO, MODELO MASTER N1701 - OC/2012 
51834 QUADRO BRANCO (LOUSA), MARCA CORTIARTE 
51842 BANCO PARA REFEIÇÃO, JUVENIL, MARCA LINPLAST 
51844 BANCO PARA REFEIÇÃO, JUVENIL, MARCA LINPLAST 
51905 BANCO PARA REFEIÇÃO, JUVENIL, MARCA LINPLAST 
51906 BANCO PARA REFEIÇÃO, JUVENIL, MARCA LINPLAST 
51909 BANCO PARA REFEIÇÃO, JUVENIL, MARCA LINPLAST 
51912 BANCO PARA REFEIÇÃO, JUVENIL, MARCA LINPLAST 
51916 BANCO PARA REFEIÇÃO, JUVENIL, MARCA LINPLAST 
52191 MICROCOMPUTADOR TIPO I/ 2012, MARCA MI - CPU 
52318 CONJUNTO ARCO-IRIS INFANTIL COM 6 UNIDADES - PDDE/2012 
52886 LIQUIDIFICADOR, POTÊNCIA 600 WATTS, MARCA WALITA - FRIGOBRAS/BR FOODS/2012 
52888 LIQUIDIFICADOR, POTÊNCIA 600 WATTS, MARCA WALITA - FRIGOBRAS/BR FOODS/2012 
53153 MESA PARA COMPUTADOR. 1,00 X 0,70 X 0,75M, MARCA MÓVEIS ANDRIEI 
53238 BERÇO, EM MADEIRA MDF, MARCA HENN - FRIGOBRAS/BR FOODS/2012 
53240 BERÇO, EM MADEIRA MDF, MARCA HENN - FRIGOBRAS/BR FOODS/2012 
53249 BERÇO, EM MADEIRA MDF, MARCA HENN - FRIGOBRAS/BR FOODS/2012 
53356 LAVADORA DE ROUPAS, 15KG, COR BRANCA, MARCA ELECTROLUX - FRIGOBRAS/BR FOODS/2012 
53403 VENTILADOR DE PAREDE, MARCA ARGE, MODELO TWIS 
53419 BEBEDOURO, MARCA BRITANIA, MODELO AQUA 
53685 NOBREAK 600 VA, MARCA RAGTECH 
53836 VENTILADOR DE PAREDE, MARCA ARGE - FRIGOBRAS/BR FOODS/2012 
54340 MICROCOMPUTADOR, ALL-IN-ONE, MARCA LENOVO, MODELO THINK 
54620 PURIFICADOR DE ÁGUA REFRIGERADO, MARCA FUN KITCHEN - FNDE/JD PANORAMA/2013 
54624 APARELHO DE DVD, MARCA PHILIPS, MODELO DVP3820KX, USB/MP3/JPEG/DIVX - PDDE/2013 
54625 APARELHO DE DVD, MARCA PHILIPS, MODELO DVP3820KX, USB/MP3/JPEG/DIVX - PDDE/2013 
55233 MONITOR LCD - PDDE/2013 
55240 MESA COM 4 CADEIRAS, MARCA MÓVEIS ANDRIELI 
55294 TELEVISOR, LCD, 42 POL, MARCA CCE - OC/2013 
55623 MESA OVAL, 320 X 120 X 75 CM, MARCA LUNASA - OC/2013 
55768 CARRINHO PARA BEBÊ, MARCA TUTTIBABY – FUNDEB 
55774 CARRINHO PARA BEBÊ, MARCA TUTTIBABY – FUNDEB 
55775 CARRINHO PARA BEBÊ, MARCA TUTTIBABY – FUNDEB 
55782 CARRINHO PARA BEBÊ, MARCA TUTTIBABY – FUNDEB 
55783 CARRINHO PARA BEBÊ, MARCA TUTTIBABY – FUNDEB 
55967 COIFA INDUSTRIAL DE EXAUSTÃO, MARCA ELECTROLUX - FNDE/JD PANORAMA/2013 
56192 ROTEADOR WIRELESS, AMRCA TP LINK, MODELO TL-WR1043ND - FUNDEB 
56390 CADEIRA DE ALIMENTAÇÃO, MARCA WS - FUNDEB 
56392 CADEIRA DE ALIMENTAÇÃO, MARCA WS - FUNDEB 
56398 CADEIRA DE ALIMENTAÇÃO, MARCA WS - FUNDEB 
56509 BEBEDOURO DE COLUNA PARA GARRAFÃO DE 20 LITROS, MARCA LIBELL - OC/2013 
56510 BEBEDOURO DE COLUNA PARA GARRAFÃO DE 20 LITROS, MARCA LIBELL - OC/2013 
56512 BEBEDOURO DE COLUNA PARA GARRAFÃO DE 20 LITROS, MARCA LIBELL - OC/2013 
56513 BEBEDOURO DE COLUNA PARA GARRAFÃO DE 20 LITROS, MARCA LIBELL - OC/2013 
56514 BEBEDOURO DE COLUNA PARA GARRAFÃO DE 20 LITROS, MARCA LIBELL - OC/2013 
56515 BEBEDOURO DE COLUNA PARA GARRAFÃO DE 20 LITROS, MARCA LIBELL - OC/2013 
56525 LONGARINA PLÁSTICA COM 05 LUGARES, MARCA PERFLEX 
56561 SWITCH 24 PORTAS, MARCA PLANET - CONV/MDS/MODERN/COZ SOC/2013 
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56756 MESA ESCRIVANINHA, MARCA REIFLEX - OC/2013 
56757 MESA ESCRIVANINHA, MARCA REIFLEX - OC/2013 
56957 CONDICIONADOR DE AR, SPLIT, 24.000 BTUS, MARCA ELGIN, MODELO SR - OC/2013 
56958 CONDICIONADOR DE AR, SPLIT, 24.000 BTUS, MARCA ELGIN, MODELO SR - OC/2013 
56986 FREEZER HORIZONTAL, 2 PORTAS, 500 LITROS, COR BRANCA, MARCA FRICON 
57601 ARMÁRIO, MDF, COR BRANCA, MARCA MÓVEIS ANDRIELI - OC/2013 
57642 COMPUTADOR, MARCA ROMAZE - OC/2013 
57709 SANDUICHEIRA, MARCA SUZUKI 
57810 EXAUSTOR MONOFÁSICO DE 30 CM, MARCA VENTISOL 
57820 EXAUSTOR MONOFÁSICO DE 30 CM, MARCA VENTISOL 
57862 BERÇO COM COLCHÃO, MARCA RODIAL/ORTOBOM - FRIGOBRAS/BR FOODS/2012 
57866 BERÇO COM COLCHÃO, MARCA RODIAL/ORTOBOM - FRIGOBRAS/BR FOODS/2012 
57867 BERÇO COM COLCHÃO, MARCA RODIAL/ORTOBOM - FRIGOBRAS/BR FOODS/2012 
57868 BERÇO COM COLCHÃO, MARCA RODIAL/ORTOBOM - FRIGOBRAS/BR FOODS/2012 
57991 LAVADORA DE ROUPAS, 15 KG, COR BRANCA, MARCA ELECTROLUX -FRIGOBRAS/BR FOODS/2012 
58039 VENTILADOR DE PAREDE, 60CM, MARCA VENTISOL 
58119 ARMÁRIO DE AÇO, 2 P, MEDIDAS 1,98M X 0,90M X 0,40M (AXCXP), MARCA PRISMA 
58146 RÁDIO PORTÁTIL, MARCA PHILCO 
58154 RÁDIO PORTÁTIL, MARCA PHILCO 
58157 RÁDIO PORTÁTIL, MARCA PHILCO 
58351 BERÇO, MDF, 1,20M X 0,60M X 1,30M (AXPXC), MARCA FRITZ - FRIGOBRAS/BR FOODS/2012 
58357 BERÇO, MDF, 1,20M X 0,60M X 1,30M (AXPXC), MARCA FRITZ - FRIGOBRAS/BR FOODS/2012 
58526 MONITOR, LED, 21,5 POL, MARCA PHILIPS, MODELO 224E5QHAW 
58527 MONITOR, LED, 21,5 POL, MARCA PHILIPS, MODELO 224E5QHAW 
58552 COMPUTADOR, MARCA HP, MODELO 4300 
58744 CADEIRA ESCOLAR INFANTIL, ENSINO PRÉ-ESCOLAR, MARCA REIFLEX - CJ C/ 150 UM 
58822 CADEIRA GIRATÓRIA SECRETÁRIA, MARCA TOK CHAIR 
58826 CADEIRA GIRATÓRIA SECRETÁRIA, MARCA TOK CHAIR 
58829 CADEIRA GIRATÓRIA SECRETÁRIA, MARCA TOK CHAIR 
58846 COMPUTADOR, MARCA LENOVO, MODELO THINK 
58906 REPRODUTOR DVD/BLU-RAY, MARCA SONY 
58908 REPRODUTOR DVD/BLU-RAY, MARCA SONY 
58928 PURIFICADOR DE ÁGUA, 3 LITROS, COR BRANCO, MARCA LATINA 
58930 PURIFICADOR DE ÁGUA, 3 LITROS, COR BRANCO, MARCA LATINA 
58931 PURIFICADOR DE ÁGUA, 3 LITROS, COR BRANCO, MARCA LATINA 
59158 CADEIRA FIXA, NA COR PRETA, MARCA REIFLEX 
59233 LONGARINA PLÁSTICA COM 05 LUGARES EM ESTRUTURA METÁLICA, MARCA CIAFLEX 
59234 LONGARINA PLÁSTICA COM 05 LUGARES EM ESTRUTURA METÁLICA, MARCA CIAFLEX 
59241 LONGARINA PLÁSTICA COM 05 LUGARES EM ESTRUTURA METÁLICA, MARCA CIAFLEX 
59264 CADEIRA EMPILHÁVEL, COR AZUL MARINHO, MARCA LG POLTRONAS 
59360 COMPUTADOR, MARCA DATEN 
59373 COMPUTADOR, MARCA DATEN 
59632 BIOMBO TRIPLO, ESTRUTURA EM AÇO, MARCA LEVITA 
59645 NEGATOSCÓPIO DE 3 CORPOS ESMALTADO, MARCA LEVITA 
59648 ESCADA METÁLICA COM PINTURA EPÓXI, 2 DEGRAUS, MARCA CHS 
59663 ESCADA METÁLICA COM PINTURA EPÓXI, 2 DEGRAUS, MARCA CHS 
59693 SUPORTE DE SORO CONTENDO 4 PÉS COM RODAS, MARCA LEVITA 
59706 MESA PARA REFEIÇÃO NO LEITO SIMPLES, MARCA LEVITA 
59902 CADEIRA DE RODAS PARA OBESO, MARCA ORTOMETAL 
59915 COLETOR DE ROUPAS, MARCA RENASCER 
59922 COLETOR DE ROUPAS, MARCA RENASCER 
60284 FERRO ELÉTRICO DE PASSAR ROUPA A VAPOR, MARCA BRITANIA - FRIGOBRAS/BR FOODS/2012 
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60657 RÁDIO PORTÁTIL, MARCA PHILIPS 
60671 LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL, 6 LITROS, MARCA CEMAF - FRIGOBRAS/BR FOODS/2012 
60731 MESA, SLIM, MDF 15MM, 1200X600X740MM, COR CINZA CRISTAL - PDDE/2014 
61379 MONITOR, LED, 20 POL, MARCA LG, MODELO E2011P - OC/2014 
61586 TELEVISOR, LCD, 32 POL, MARCA AOC - OC/2014 
62161 MESA PARA REFEIÇÃO, JUVENIL, 200X80X64CM (CXLXA), COR KIWI, MARCA PERFLEX 
62477 VENTILADOR DE PAREDE, MARCA VENTIDELTA - OC/2014 
62478 VENTILADOR DE PAREDE, MARCA VENTIDELTA - OC/2014 
62479 VENTILADOR DE PAREDE, MARCA VENTIDELTA - OC/2014 
62556 CADEIRA DE ALIMENTAÇÃO PARA BEBÊ, MARCA GALZERANO - OC/201 
62557 CADEIRA DE ALIMENTAÇÃO PARA BEBÊ, MARCA GALZERANO - OC/201 
62558 CADEIRA DE ALIMENTAÇÃO PARA BEBÊ, MARCA GALZERANO - OC/201 
62918 MESA OITAVADA COM 8 CADEIRAS EM MDF E METAL - PDDE/ACESS/2014 
62998 NOTEBOOK, MARCA LENOVO - CONTRATO 792947/2013/SNJ/SG/PR 
63057 ARMÁRIO, AÇO, 1,98X1,18X0,40M (AXLXP), MARCA PRISMA - FRIGOBRAS/BR FOODS/2012 
63177 EXPOSITOR ARAMADO, MARCA ATIVA - OC/2014 
63179 EXPOSITOR ARAMADO, MARCA ATIVA - OC/2014 
63180 EXPOSITOR ARAMADO, MARCA ATIVA - OC/2014 
63184 EXPOSITOR ARAMADO, MARCA ATIVA - OC/2014 
63196 ARMÁRIO, AÇO, 1,98X0,90X0,40M (AXCXP), COR BRANCO GELO, MARCA VEGEL - OC/2014 
63199 ARMÁRIO, AÇO, 1,98X0,90X0,40M (AXCXP), COR BRANCO GELO, MARCA VEGEL - OC/2014 
63224 CADEIRA EMPILHÁVEL, MARCA MARTIFLEX 
63234 CADEIRA EMPILHÁVEL, MARCA MARTIFLEX 
63335 CADEIRA, GIRATÓRIA, MODELO PRESIDENTE, COR PRETA, MARCA TOP LINE 
63702 MESA PARA REFEIÇÃO, INFANTIL, MARCA ANDRIEI - FRIGOBRAS/BR FOODS/2012 
63704 BANCO PARA REFEIÇÃO, INFANTIL, MARCA ANDRIEI - FRIGOBRAS/BR FOODS/2012 
63783 POLTRONA PARA COLETA/APLICAÇÃO DE MEDICAMENTOS, MARCA SOLIMED 
63784 POLTRONA PARA COLETA/APLICAÇÃO DE MEDICAMENTOS, MARCA SOLIMED 
63785 POLTRONA PARA COLETA/APLICAÇÃO DE MEDICAMENTOS, MARCA SOLIMED 
63786 POLTRONA PARA COLETA/APLICAÇÃO DE MEDICAMENTOS, MARCA SOLIMED 
63788 POLTRONA PARA COLETA/APLICAÇÃO DE MEDICAMENTOS, MARCA SOLIMED 
63789 POLTRONA PARA COLETA/APLICAÇÃO DE MEDICAMENTOS, MARCA SOLIMED 
64048 BEBEDOURO, COLUNA, MARCA LIBELL - OC/2015 
64049 BEBEDOURO, COLUNA, MARCA LIBELL - OC/2015 
64050 BEBEDOURO, COLUNA, MARCA LIBELL - OC/2015 
64051 BEBEDOURO, COLUNA, MARCA LIBELL - OC/2015 
64170 MICROSSISTEM, MARCA PHILCO, MODELO PH229N - OC/2015 
64362 REPRODUTOR DE DVD, MARCA BRITANIA - OC/2015 
64417 LEITOR BIOMÉTRICO, MARCA HENRY PRIME 
64439 LEITOR BIOMÉTRICO, MARCA HENRY PRIME 
66493 LONGARINA PLÁSTICA COM 05 LUGARES EM ESTRUTURA METÁLICA PLAXMETAL CONFECCIONADA 
66874 MACA FIXA COM ESTRUTURA TUBULAR EM AÇO ARTMED/MOD:ART. 
66876 MACA FIXA COM ESTRUTURA TUBULAR EM AÇO ARTMED/MOD:ART. 
66877 MACA FIXA COM ESTRUTURA TUBULAR EM AÇO ARTMED/MOD:ART. 
66931 MACA FIXA COM ESTRUTURA TUBULAR EM AÇO ARTMED/MOD:ART. 
66933 MACA FIXA COM ESTRUTURA TUBULAR EM AÇO ARTMED/MOD:ART. 
66972 SUPORTE DE SORO CONTENDO 4 PÉS COM RODAS. BASE COM 4 PÉS COM RODAS LEVITA 
67176 ESCADA METÁLICA COM PINTURA EPÓXI, 2 DEGRAUS COM PISO ANTIDERRAPANTE LEVITA 
67177 ESCADA METÁLICA COM PINTURA EPÓXI, 2 DEGRAUS COM PISO ANTIDERRAPANTE LEVITA 
67753 CADEIRA DE RODAS PARA OBESO, INDICADA PARA TRANSPORTE E LOCOMOÇÃO DE PROLIFE/MOD 
67757 MESA DE MAYO ESTRUTURA E BANDEJA EM AÇO INOXIDÁVEL RENASCER/MOD:0 
69963 COMPUTADOR, ALL-IN-ONE, MARCA POSITIVO 
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70198 CONJUNTO COMPOSTO POR SWITCH, MÓDULO TRANSCEIVER, MARCA TP LINK 
70842 REPRODUTOR DE DVD PDDE/2016 
70861 LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL PDDE/2016 
73052 FORNO ELÉTRICO, 44 LITROS, MARCA FISCHER - FUNDEB 
73614 CADEIRA, GIRATÓRIA, MODELO SECRETÁRIA, C/ BRAÇOS, COR PRETA, MARCA RP - OC/2017 
74173 FORNO MICROONDAS 30 LITROS, MARCA LG 
74362 LIQUIDIFICADOR, MARCA BRITANIA - PDDE/2017 
74368 LIQUIDIFICADOR, 2 LITROS, COR PRETO, MARCA PHILCO 
74536 BERÇO - 2017/PDDE/2016 
74537 BERÇO - 2017/PDDE/2016 
74538 BERÇO - 2017/PDDE/2016 
74914 SELADORA DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO, MARCA SISPACK 
75058 CARRINHO DE BEBÊ PASSEIO, MARCA GALZERANO 
75060 CARRINHO DE BEBÊ PASSEIO, MARCA GALZERANO 
75342 OTOSCÓPIO, MARCA MD 
76761 COMPUTADOR, MARCA POSITIVO, MODELO MASTER C820 MINIPRO - D/68/2017/FEAS/CEAS 
77242 COMPUTADOR, MARCA HP, MODELO PRODESK 400 G4 
77390 COMPUTADOR, MARCA HP, MODELO PRODESK 400 G4 
77523 REPRODUTOR DE DVD, MARCA LG, MODELO DP547 - PDDE/2018 
77582 LEITOR BIOMÉTRICO, MARCA HENRY PRIME 
78220 ESTANTE DE AÇO COM 06 PRATELEIRAS, MARCA BIG METAL 
78496 CADEIA FIXA EMPILHÁVEL, MARCA MACMOBIL 
78497 CADEIA FIXA EMPILHÁVEL, MARCA MACMOBIL 
79980 SWITCH DE BORDA - TIPO II 2018, MARCA HP, 24 PORTAS 
79988 SWITCH DE BORDA - TIPO II 2018, MARCA HP, 24 PORTAS 
80340 CADEIRA FIXA, MARCA PERFLEX, COR AZUL 
81702 CADEIRA FIXA MODELO SECRETARIA, MARCA EMOVARI 
82364 MONITOR, LED, 19,5 POL, MARCA LG 
82654 ARMÁRIO EM MDF, 4 PORTAS, 1,70X0,89X0,37 M - PDDE/2019 
83236 APARELHO TELEFÔNICO, COM FIO, COR PRETO, MARCA INTELBRAS 
83519 SWITCH 16 PORTAS, MARCA TP LINK - PDDE CONECTADA - 2019 
83841 POLTRONA HOSPITALAR, MARCA ALFRS 
83843 POLTRONA HOSPITALAR, MARCA ALFRS 
83845 POLTRONA HOSPITALAR, MARCA ALFRS 
83846 POLTRONA HOSPITALAR, MARCA ALFRS 
83849 POLTRONA HOSPITALAR, MARCA ALFRS 
84603 MICROCOMPUTADOR, MARCA POSITIVO, MASTER D580 
84651 MONITOR, LCD, 19 POL, MARCA HP L190HB - TRT PR 
91808 CÂMERA HIKVISION DS-2CD2121 GOIS 2 MP IP IR30 2,8MM 
91809 CÂMERA HIKVISION DS-2CD2121 GOIS 2 MP IP IR30 2,8MM 
92923 MONITOR LED 21,5" WIDESCREEN, MARCA LG 
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DECRETO Nº 320, de 10 de dezembro de 2021 
 

Abre crédito adicional suplementar no 
orçamento do Município de Toledo, para o 
exercício de 2021. 

 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e em conformidade com o que dispõe a Lei “R” nº 101, de 
9 de dezembro de 2021, 
 
 
  D E C R E T A: 

 
 
 Art. 1º - Fica aberto no orçamento-programa do Município de Toledo, 
para o exercício de 2021, crédito adicional suplementar no valor de R$ 143.450,00 
(cento e quarenta e três mil quatrocentos e cinquenta reais), mediante a 
suplementação das seguintes naturezas de despesa e fontes de recurso no 
orçamento da administração direta: 
PROJETO/ATIVIDADE 03.001 - 08.244.0013.2-015 ATIVIDADES DA COZINHA SOCIAL E RESTAURANTES 
POPULARES 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA ........................................... R$ 20.000,00 
01010 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................ R$ 20.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 10.001 - 27.241.0020.2-092 PROGRAMA ESPORTIVO, RECREATIVO E DE LAZER PARA 
IDOSOS 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO ................................................................................................. R$ 100.450,00 
07650 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................ R$ 100.450,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 19.003 - 26.782.0048.1-221 CONSTR, AMPL, REFOR E MELH TERMINAIS RODOVIÁRIOS E 
PONTOS DE ÔNIBUS 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES ................................................................................................... R$ 23.000,00 
19290 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................ R$ 23.000,00 
 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA ................................ R$ 143.450,00 
 
 Art. 2º - Para a abertura do crédito de que trata o artigo anterior, serão 
utilizados os cancelamentos parciais das seguintes naturezas de despesa e fontes de 
recurso no orçamento da administração direta: 
PROJETO/ATIVIDADE 03.001 - 08.244.0013.1-014 RESTAURANTES POPULARES E COZINHA SOCIAL 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES ................................................................................................... R$ 4.000,00 
00890 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................ R$ 4.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 03.001 - 08.244.0013.2-015 ATIVIDADES DA COZINHA SOCIAL E RESTAURANTES 
POPULARES 
3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESP DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTR DE TERCEIRIZAÇÃO ....... R$ 16.000,00 
00980 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................ R$ 16.000,00 
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PROJETO/ATIVIDADE 10.001 - 27.241.0020.2-092 PROGRAMA ESPORTIVO, RECREATIVO E DE LAZER PARA 
IDOSOS 
3.3.90.31.00.00 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS E OUTRAS . R$ 1.100,00 
07660 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................ R$ 1.100,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA ........................................... R$ 51.656,68 
07680 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................ R$ 51.656,68 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE ................................................................ R$ 1.000,00 
07690 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................ R$ 1.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 10.001 - 27.241.0020.2-092 PROGRAMA ESPORTIVO, RECREATIVO E DE LAZER PARA 
IDOSOS 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO ................................................................................................. R$ 10.000,00 
07950 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................ R$ 10.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA ........................................... R$ 30.000,00 
07970 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................ R$ 30.000,00 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE ................................................................ R$ 6.693,32 
07980 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................ R$ 6.693,32 
 
PROJETO/ATIVIDADE 19.002 - 06.181.0047.2-218 ATIVIDADES DO DEPTO DE SEGURANÇA MUNICIPAL 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO ................................................................................................. R$ 15.000,00 
18900 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................ R$ 15.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA ........................................... R$ 8.000,00 
18950 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................ R$ 8.000,00 
 
TOTAL DOS CANCELAMENTOS NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA ............................. R$ 143.450,00 
  
 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
  GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do 
Paraná, em 10 de dezembro de 2021. 

 
 
 
 

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 
 
 

NEUROCI ANTONIO FRIZZO 
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E URBANISMO 
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	 DECRETO Nº 321, de 10 de dezembro de 2021

Prorroga o prazo de validade do Concurso Público nº 02/2019.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com 
o que dispõem o inciso III do caput do artigo 37 da Constituição Federal, o inciso III do caput do artigo 128 da Lei Orgânica do 
Município, o caput do artigo 14 da Lei nº 1.822/99 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais) e o item 7.26 do Edital de Concurso 
Público nº 02/2019,

	 considerando a solicitação contida no Ofício nº 650/2021-SRH, desta data, da Secretaria de Recursos Humanos do Município,

	 DECRETA:

	 Art. 1º - Fica prorrogado por dois anos o prazo de validade do Concurso Público nº 02/2019, para o provimento de cargos no 
Quadro do Magistério Público Municipal de Toledo, cujo resultado final foi homologado pela Portaria nº 651, de 16 de dezembro de 
2019.

	 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 10 de dezembro de 2021.

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

MARTA FATH
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS
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 DECRETO Nº 322, de 10 de dezembro de 2021 
 

Regulariza e unifica a denominação da Rua Cascavel, situada no bairro 
Jardim Concórdia, nesta cidade de Toledo. 

 
 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e em conformidade com o que dispõe o inciso XXII do artigo 
55 da Lei Orgânica do Município, 

 considerando a necessidade de regularizar-se e unificar-se a denominação 
da Rua Cascavel, em toda a sua extensão, tendo em vista não existir ato oficial de 
sua denominação em determinado trecho, em especial para fins de averbação, 
perante o Ofício Imobiliário competente, em matrículas de imóveis nela situados; 

 considerando o contido no Pedido de Providências nº 147/2021, desta data, 
da Secretaria do Planejamento e Urbanismo do Município, e no item 2.1.6 da 
Diligência Registral nº 5130/2021, do 1º Serviço de Registro de Imóveis da 
Comarca de Toledo, 

  
 DECRETA: 

 
 Art. 1º - Fica regularizada e unificada para Rua Cascavel a denominação, 
em toda a sua extensão, da via pública situada no bairro Jardim Concórdia, nesta 
cidade, com início, em sua extremidade Noroeste, na Rotatória “Nelci Ludwig 
Ferrari”, no entroncamento com a Avenida José João Muraro (Loteamento Carelli), 
e término, em sua extremidade Sul, na Rua Armando Avanci (Loteamento Lago 
Azul). 
 
 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, 
em 10 de dezembro de 2021. 
 
 

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 
MAURI RICARDO REFFATTI 

SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO 
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	 PORTARIA Nº 602, de 10 de dezembro de 2021

Exonera, a pedido, Clayton de Souza Goes do cargo de Assistente em Desenvolvimento Social I.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
que preceituam a alínea “a” do inciso II do caput do artigo 61 da Lei Orgânica do Município de Toledo e o inciso I do artigo 44 da Lei 
nº 1.822/1999 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

	 considerando a solicitação contida no Requerimento protocolizado na municipalidade sob nº 51.768, desta data,

	 RESOLVE:

	 Art. 1º - Fica exonerado, a pedido, Clayton de Souza Goes do cargo de Assistente em Desenvolvimento Social I, Grupo 
Ocupacional B-2, a contar de 9 de dezembro de 2021.
	
	 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 10 de dezembro de 2021.

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

MARTA FATH
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA SRH N.º 2854, de 9 de dezembro de 2021

Concede diária ao(a) servidor(a) RODRIGO CRISTIANO OLIVEIRA DE SOUZA. 

A SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o que dispõem o Artigo 65 da Lei n.º 1.822/1999 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais) e 
Decreto nº 21/2005,

considerando o Pedido de Providências nº 74/2021, da Secretaria do Desenvolvimento Econômico e Tecnológico, de Inovação 
e Turismo,

R E S O L V E:

Art. 1º - Concede ao(a) servidor(a) RODRIGO CRISTIANO OLIVEIRA DE SOUZA, DIRETOR DEPTO EMPREGO E 
RELAÇÕES DO TRABALHO, CPF 066.055.769-00, MATRICULA 851951, 1,5 (uma e meia) diárias, totalizando a importância 
de R$ 420,00 (quatrocentos e vinte reais), em viagem à Curitiba/PR, com a finalidade de reunir-se, no dia 10/12/2021, com o 
Departamento do Trabalho, Setor de Contratos, às 14h,  e com a Presidente do Conselho Estadual do Trabalho Suelen Glinski, 
às 16h, na Secretaria da Família, Justiça e Trabalho – SEJUF, para tratar, respectivamente, sobre a solicitação de uma nova sala 
para a Agência do Trabalhador de Toledo e sobre a transferência de recursos via Fundo (FAT – Fundo de Amparo ao Trabalhador 
e Fundo Municipal do Trabalho, Emprego e Renda). Além disso, tem-se a finalidade de participar na solenidade de recebimento do 
Certificado de Reconhecimento Público Líder Metropolitano, a ser realizado no Palácio das Araucárias, em Curitiba/PR, às 19h, no 
dia 10/12/2021. Saída de Toledo prevista para o dia 10/12/2021, às 3h e retorno previsto em Toledo para o dia 11/12/2021, às 15h.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 9 de de-
zembro de 2021.

MARTA FATH
SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
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MUNICÍPIO DE TOLEDO – PR
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 042/2021
CONTRATADA: EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÕES DA PREVIDÊNCIA – DATAPREV S.A 
ENDEREÇO: SAS Quadra 01, Bloco E/F CIDADE: Brasília ESTADO: Distrito Federal             
OBJETO: Contratação de serviço SaaS (Software as a Service) para operacionalização da compensação financeira entre o Re-
gime Geral de Previdência Social e os regimes próprios de previdência social dos servidores públicos da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, e entre os regimes próprios, na hipótese de contagem recíproca de tempo de contribuição 
para efeito de aposentadoria, em cumprimento ao estabelecido pelo Decreto nº 10.188 de 20 de dezembro de 2019 e Portaria/
SEPTR/ME nº 15.829, de 2 de julho de 2020. ESTIMATIVA DE VALOR: Valor estimado inicial total da presente contratação é R$ 
72.000,00 (setenta e dois mil reais) o qual pode ser atualizado no decorrer da vigência contratual considerando eventuais 
alterações na quantidade de segurados e beneficiários vinculados ao RPPS conforme publicações do ISP. PAGAMENTO: Os pa-
gamentos serão realizados mensalmente e em moeda corrente nacional, com base nos serviços executados e mediante Fatura e 
Nota Fiscal emitidas pela DATAPREV. DA APURAÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS: O período de apuração dos serviços 
objeto deste Contrato compreende o intervalo entre o 6º (sexto) dia do mês anterior até o 5º (quinto) dia do mês da prestação dos 
serviços. DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência pelo prazo de 5 (cinco) anos, a contar do dia 01/01/2022. AMPARO 
LEGAL: LEI Nº 9.717, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1998; LEI Nº 9.796, DE 5 DE MAIO DE 1999; LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO 
DE 1993; DECRETO Nº 10.188, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2019; PORTARIA/SEPTR/ME Nº 15.829, DE 2 DE JULHO DE 2020.
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NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR

A SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL E SANEAMENTO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO,
Estado do Paraná, NOTIFICA o proprietário abaixo relacionado para, no prazo de dez dias, a contar desta
Notificação, efetuar a limpeza do seu respectivo imóvel, conforme determinam os artigos 6º e 14 da Lei nº
1.946/2006:

Nome Notificação
nº

Cadastro Setor Quadra Lote

OSVALDO SECCHI 736/2021 15554 115 022 162

John Mark Lima Pinto
Fiscal em Meio Ambiente

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR

A SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL E SANEAMENTO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO,
Estado do Paraná,  NOTIFICA os proprietários ou possuidores dos imóveis abaixo relacionados para, no
prazo  de  dez dias,  a  contar  desta  Notificação,  efetuar  a  limpeza  do  seu  respectivo  imóvel,  conforme
determinam os artigos 6º, 9º e 14 da Lei nº 1.946/2006:

Nome Notificação
nº

Cadastro Setor Quadra Lote

MARCIO BICKEL 615/2021 8588 905 017 077
JOSE GERALDO CANDIDO 623/2021 10148 105 039 143
ARI DENIR DO NASCIMENTO 
SILVA

586/2021 15147 730 010 573

John Mark Lima Pinto
Fiscal em Meio Ambiente

____________________________________________________________________________________

Rua Raimundo Leonardi, Horto Municipal, Parque Ecológico Diva Paim Barth – Toledo/PR – CEP 85.900-110.
Fone: (45) 3055-8710 - meioambiente@toledo.pr.gov.br
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NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR

A SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL E SANEAMENTO DO MUNICÍPIO DE
TOLEDO,  Estado  do  Paraná,  NOTIFICA o  proprietário  ou  possuidor  do  imóvel  abaixo
relacionados para, no prazo de  dez dias, a contar desta Notificação, efetuar a limpeza do seu
respectivo imóvel, conforme determinam os artigos 6º, 9º e 14 da Lei nº 1.946/2006:

Nome Notificação
nº

Cadastro Setor Quadra Lote

OROVALDO
ROTTA

739/2021 61740 320 095 156

Zélia da Paz Pereira
Fiscal em Meio Ambiente

____________________________________________________________________________________

Rua Raimundo Leonardi, Horto Municipal, Parque Ecológico Diva Paim Barth – Toledo/PR – CEP 85.900-110.
Fone: (45) 3055-8710 - meioambiente@toledo.pr.gov.br
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MUNICÍPIO DE TOLEDO
Estado do Paraná

Secretaria de Recursos Humanos

COMUNICADO nº 02/2021

A SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais, e em conformidade com o que dispõem o Decreto Federal nº 9.739, de 28 de março de 2019 e
Decreto Municipal nº 265, de 29 de abril de 2003,

 torna público o resultado com relação nominal de candidato considerado Apto na Avaliação Psicológica
realizada em 9 de dezembro de 2021, referente ao Concurso Público nº 01/2019.

Os candidatos que não constarem na listagem abaixo terão o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da
publicação deste Comunicado para protocolar agendamento de entrevista devolutiva para conhecimento dos resultados,
sob pena de não poder mais fazê-lo (conforme formulário disponível na página de “Recursos Humanos”, em Modelos de
Requerimentos: Formulário para agendamento de entrevista devolutiva, no site oficial do Município, na internet).

O candidato Apto também pode, caso tenha interesse, solicitar devolutiva, por meio de protocolo, no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da publicação deste Comunicado.

CANDIDATO(A) CARGO CONCURSO RESULTADO

JUNIOR RASBOLT
ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO I – 
NOS TERMOS DA LEI Nº 2.048/2010

01/2019 APTO

GABINETE DA SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO,  Estado do
Paraná, em 10 de dezembro de 2021.

MARTA FATH
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS
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O Prefeito do Município de Toledo, Senhor Luis Adalberto Beto Lunitti Pagnussatt , em cumprimento ao artigo 128, § 2º da
Lei Orgânica Municipal, torna público as despesas pagas com Propaganda e Publicidade no mês de Novembro/2021.

EMPENHO CREDOR VALOR R$

18324/2021
JORNAL DO OESTE LTDA
Publicação a nível local de atos oficiais de interesse do município, determinadas pela legislação.
Conforme Contrato nº 1217/2016. Referente aos meses de setembro a dezembro/2021.

11.371,22

18325/2021

EDITORA E GRÁFICA PARANA PRESS S.A.
Comprovação  de  circulação  nas  principais  cidades  situadas  em  cada  uma  das  Regiões
Administrativas do estado do Paraná, para publicação de atos oficiais do município de Toledo /
PR. Conforme Contrato nº 990/2020. Referente aos meses de setembro a dezembro/2021.

5.331,20

18326/2021
IMPRENSA NACIONAL
Serviço de publicação no Diário Oficial da União de atos oficiais de interesse do município.
Conforme Contrato nº 1040/2020. Referente ao mês de setembro a dezembro/2021.

22.361,40

18833/2021

GOVERNO DO PARANA SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
Serviço de publicação no Diário  Oficial  do Estado Paraná de atos  oficiais  de interesse  do
município. Conforme processo de inexigibilidade nº 04/2021. Referente aos meses de setembro
a dezembro de 2021.

13.200,00

22965/2021
GRÁFICA ALTA DEFINIÇÃO LTDA
Folder, tamanho A4, papel couchê 150gr, impresso em off set, para divulgação da campanha -
Novembro Azul. Conforme Ata de registro de preços nº 887/2021.

1.260,00

23013/2021
GRÁFICA ALTA DEFINIÇÃO LTDA
Folder,  tamanho  A4,  papel  couchê  150gr,  impresso  em  off  set,  para  o  CMDI  Toledo/PR.
Conforme Ata de registro de preços nº 888/2021.

756,00

23027/2021
DANIEL ROGERIO DA ROCHA – ME
Adesivos  envernizados  para  a  frota  de  veículos.  Conforme  Ata  de  registro  de  preços  nº
883/2021.

1.199,99

24120/2021
IMPRENSA NACIONAL
Serviço de publicação no Diário Oficial da União de atos oficiais de interesse do município.
Conforme Contrato nº 1040/2020. Referente ao mês de setembro a dezembro/2021.

10.183,00

TOTAL 65.662,81

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO
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279270 PREFEITURA MUNICIPAL DE TOLEDO

Placa Veículo Auto de Infração Data Infração Código da Infração 
AAH0B70 279270S000022578 20/11/2021 60503
AAV1I88 279270S000022619 21/11/2021 56732
AAV7B24 279270S000022513 20/11/2021 56732
ABG7408 279270S000022737 20/11/2021 60503
ABG7408 279270S000022522 20/11/2021 60503
ABR0330 279270S000022569 20/11/2021 60503
ABR0330 279270S000022570 20/11/2021 56732
ACY0A15 279270S000022596 20/11/2021 60503
ADX0C03 279270S000022632 21/11/2021 60503
AEI0065 279270S000022634 21/11/2021 60503
AES6B45 279270S000022768 20/11/2021 60503
AEY0080 279270S000022593 20/11/2021 60503
AFE2F09 279270S000022614 21/11/2021 60503
AFG1874 279270S000022622 21/11/2021 60503
AFW9C63 279270S000022759 20/11/2021 60503
AFY5452 279270S000022693 20/11/2021 60503
AFZ9B11 279270S000022738 20/11/2021 60503
AGC5D84 279270S000022616 21/11/2021 60503
AGR2128 279270S000022678 22/11/2021 60503
AGW7534 279270S000022597 20/11/2021 60503
AHX7H84 279270S000022661 21/11/2021 60503
AIC7577 279270S000022595 20/11/2021 60503
AIN2897 279270S000022603 20/11/2021 60503
AIY1129 279270S000022764 20/11/2021 60503
AJA2821 279270S000022739 21/11/2021 60503
AJB1D41 279270S000022520 20/11/2021 60503
AJB4166 279270S000022626 21/11/2021 60503
AJC2549 279270S000022752 20/11/2021 60503
AJC2549 279270S000022673 22/11/2021 60503
AJK2A92 279270S000022751 22/11/2021 60503
AJN2D41 279270S000022681 22/11/2021 60503
AJT2B09 279270S000022504 20/11/2021 60503
AJT2B09 279270S000022565 20/11/2021 60503
AJT7681 279270S000022745 21/11/2021 60412
AJU5694 279270S000022599 20/11/2021 60503
AKE2536 279270S000022732 19/11/2021 60412
AKE8594 279270S000022677 22/11/2021 60503
AKE8594 279270S000022648 21/11/2021 60503
AKJ9737 279270S000022647 21/11/2021 60503
AKJ9H38 279270S000022605 20/11/2021 60503
AKM7854 279270S000022554 20/11/2021 60503
AKP5063 279270S000022686 22/11/2021 60503
AKP5063 279270S000022798 22/11/2021 60503
AKS8709 279270S000022675 22/11/2021 60503
ALC0I97 279270S000022714 21/11/2021 60503
ALC3545 279270S000022526 20/11/2021 60503
ALI2951 279270S000022669 21/11/2021 60503
ALS2F69 279270S000022512 20/11/2021 60503
ALT8874 279270S000022627 21/11/2021 60503
ALZ3D07 279270S000022761 20/11/2021 60503
AMD0127 279270S000022636 21/11/2021 60503
AMD1409 279270S000022740 21/11/2021 60503
AMD3B52 279270S000022609 20/11/2021 60503
AML3A34 279270S000022561 20/11/2021 60503
AMU5I37 279270S000022783 21/11/2021 60503
AMV2046 279270S000022524 20/11/2021 60503
AND9711 279270S000022581 20/11/2021 60503
ANP1513 279270S000022510 20/11/2021 60503

Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN  notificamos que foi lavrada a autuação de infração 
cometida com o veículo de sua propriedade  podendo V. S.ª indicar o condutor infrator  bem como oferecer defesa da 

autuação junto à DEPTRANS - TOLEDO até 24/01/2022.
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ANW8C58 279270S000022547 20/11/2021 60503
ANZ9G43 279270S000022591 20/11/2021 60503
AOE0537 279270S000022790 21/11/2021 60503
AOK3861 279270S000022766 20/11/2021 60503
AOL6221 279270S000022553 20/11/2021 60503
AOL8366 279270S000022656 21/11/2021 60503
AOS3G19 279270S000022598 20/11/2021 60503
AOS7261 279270S000022724 21/11/2021 60503
AOU2A72 279270S000022665 21/11/2021 60503
AOU9145 279270S000022755 20/11/2021 60503
AOY1H26 279270S000022674 22/11/2021 60503
APA5016 279270S000022679 22/11/2021 60503
APH7743 279270S000022497 18/11/2021 60503
APL9A24 279270S000022676 22/11/2021 60503
APS9B85 279270S000022671 21/11/2021 60503
APS9B85 279270S000022543 20/11/2021 60503
APW4J36 279270S000022725 21/11/2021 60503
APY4F91 279270S000022546 20/11/2021 60503
AQC6324 279270S000022666 21/11/2021 60503
AQE7487 279270S000022684 22/11/2021 60503
AQH4H58 279270S000022568 20/11/2021 60503
AQU0A63 279270S000022788 21/11/2021 60503
ARF2579 279270S000022571 20/11/2021 60503
ARP7B89 279270S000022589 20/11/2021 60503
ARS5685 279270S000022800 22/11/2021 60503
ARS5685 279270S000022688 22/11/2021 60503
ART1A63 279270S000022529 20/11/2021 60503
ARU7815 279270S000022604 20/11/2021 60503
ASA6227 279270S000022736 20/11/2021 60503
ASC8H76 279270S000022499 20/11/2021 60503
ASG1692 279270S000022560 20/11/2021 60503
ASG4790 279270S000022633 21/11/2021 60503
ASG6031 279270S000022692 20/11/2021 60503
ASI6739 279270S000022659 21/11/2021 60503
ASJ2091 279270S000022506 20/11/2021 60503
ASN0F59 279270S000022741 21/11/2021 60503
ASS8489 279270S000022802 22/11/2021 60503
ASS8489 279270S000022690 22/11/2021 60503
AST4039 279270S000022709 20/11/2021 60503
ATE5B54 279270S000022672 21/11/2021 60503
ATF8980 279270S000022505 20/11/2021 60503
ATH9F45 279270S000022720 21/11/2021 60503
ATL0I17 279270S000022628 21/11/2021 60503
ATL0I17 279270S000022668 21/11/2021 60503
ATL3838 279270S000022582 20/11/2021 60503
ATN3C64 279270S000022717 21/11/2021 56732
ATW2372 279270S000022564 20/11/2021 60503
AUG3494 279270S000022580 20/11/2021 56732
AUG3494 279270S000022579 20/11/2021 60503
AUJ7653 279270S000022710 20/11/2021 60503
AUM2D30 279270S000022623 21/11/2021 60503
AUP2E17 279270S000022729 21/11/2021 60503
AUP4244 279270S000022723 21/11/2021 60503
AUR5F91 279270S000022754 20/11/2021 60503
AUV0357 279270S000022698 20/11/2021 60503
AUW2618 279270S000022572 20/11/2021 60503
AUX1978 279270S000022621 21/11/2021 60503
AUY9B29 279270S000022566 20/11/2021 60503
AVB0586 279270S000022550 20/11/2021 60503
AVE6256 279270S000022792 21/11/2021 60503
AVF2922 279270S000022507 20/11/2021 60503
AVK9A28 279270S000022651 21/11/2021 60503
AVO6906 279270S000022697 20/11/2021 60503
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AVQ4046 279270S000022620 21/11/2021 60503
AVS4895 279270S000022559 20/11/2021 60503
AVU4560 279270S000022601 20/11/2021 60503
AVX0530 279270S000022702 20/11/2021 60503
AVY3280 279270S000022498 20/11/2021 60503
AVZ6I63 279270S000022516 20/11/2021 60503
AWE4435 279270S000022544 20/11/2021 60503
AWF8399 279270S000022592 20/11/2021 60503
AWJ4G76 279270S000022662 21/11/2021 60503
AWJ8A60 279270S000022742 21/11/2021 60503
AWL7E80 279270S000022519 20/11/2021 60503
AWN4D48 279270S000022586 20/11/2021 60503
AWQ3C31 279270S000022558 20/11/2021 60503
AWU4A66 279270S000022542 20/11/2021 60503
AWY6J28 279270S000022557 20/11/2021 60503
AXB2I43 279270S000022765 20/11/2021 60503
AXF3I82 279270S000022615 21/11/2021 60503
AXH2744 279270S000022613 21/11/2021 60503
AXL8E58 279270S000022663 21/11/2021 60503
AXN5319 279270S000022694 20/11/2021 60503
AXQ6056 279270S000022696 20/11/2021 60503
AXQ9020 279270S000022525 20/11/2021 60503
AXW6J35 279270S000022536 20/11/2021 60503
AYE1D77 279270S000022789 21/11/2021 60503
AYG5480 279270S000022503 20/11/2021 60503
AYH8555 279270S000022743 21/11/2021 60503
AYH8555 279270S000022728 21/11/2021 60503
AYH8555 279270S000022794 21/11/2021 60503
AYM4665 279270S000022791 21/11/2021 60503
AYN1228 279270S000022733 19/11/2021 60412
AYR2E70 279270S000022625 21/11/2021 60503
AZN3712 279270S000022531 20/11/2021 60503
AZO6F15 279270S000022712 20/11/2021 60503
AZQ6774 279270S000022602 20/11/2021 60503
AZZ3626 279270S000022629 21/11/2021 60503
BAG2E01 279270S000022618 21/11/2021 60503
BAM4I80 279270S000022655 21/11/2021 60503
BAP0694 279270S000022630 21/11/2021 60503
BAT9B93 279270S000022548 20/11/2021 60503
BAZ4525 279270S000022539 20/11/2021 60503
BBC3H62 279270S000022718 21/11/2021 60503
BBE6084 279270S000022500 20/11/2021 60503
BBU2274 279270S000022654 21/11/2021 60503
BBV3G33 279270S000022797 22/11/2021 60503
BBV3G33 279270S000022685 22/11/2021 60503
BBW7B15 279270S000022744 21/11/2021 60503
BBY3604 279270S000022664 21/11/2021 60503
BBZ2J09 279270S000022624 21/11/2021 60503
BCI9824 279270S000022523 20/11/2021 60503
BCJ4110 279270S000022657 21/11/2021 60503
BCN7064 279270S000022730 22/11/2021 60503
BCR4G98 279270S000022573 20/11/2021 60503
BCV4H02 279270S000022537 20/11/2021 60503
BDC8F18 279270S000022588 20/11/2021 60503
BDC9666 279270S000022587 20/11/2021 60503
BDN4D57 279270S000022786 21/11/2021 60503
BDN7I13 279270S000022784 21/11/2021 60503
BDP1E81 279270S000022747 21/11/2021 60503
BDT2G59 279270S000022643 21/11/2021 60503
BDW1F94 279270S000022757 20/11/2021 60503
BEB4J11 279270S000022695 20/11/2021 60503
BEG3H01 279270S000022719 21/11/2021 60503
BEJ5I69 279270S000022703 20/11/2021 60503
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BEQ3H80 279270S000022767 20/11/2021 60503
BEU4C33 279270S000022787 21/11/2021 56732
BEY0I64 279270S000022545 20/11/2021 60503
BVZ9413 279270S000022652 21/11/2021 60503
CAF1255 279270S000022551 20/11/2021 60503
CBK0364 279270S000022762 20/11/2021 60503
CHF4H73 279270S000022646 21/11/2021 60503
CJJ1222 279270S000022576 20/11/2021 60503
CKN0I11 279270S000022726 21/11/2021 60503
CKT7159 279270S000022749 22/11/2021 60503
CPW1577 279270S000022771 20/11/2021 60503
CZM4A72 279270S000022583 20/11/2021 60503
CZZ1D45 279270S000022782 21/11/2021 60503
DAI0586 279270S000022653 21/11/2021 60503
DCE5958 279270S000022590 20/11/2021 60503
DDM0273 279270S000022549 20/11/2021 60503
DFG1H33 279270S000022611 21/11/2021 60503
DKV7863 279270S000022670 21/11/2021 60503
DRK1901 279270S000022708 20/11/2021 60503
EER3538 279270S000022540 20/11/2021 60503
EIF8C10 279270S000022640 21/11/2021 60503
EJD3C83 279270S000022748 21/11/2021 60412
EKR4I15 279270S000022638 21/11/2021 60503
EKZ6778 279270S000022649 21/11/2021 60503
ELM6627 279270S000022803 22/11/2021 60503
ELM6627 279270S000022691 22/11/2021 60503
EYB9603 279270S000022502 20/11/2021 56732
EYB9603 279270S000022501 20/11/2021 60503
EYL6A48 279270S000022707 20/11/2021 60503
EZJ4253 279270S000022555 20/11/2021 60503
FLX6J45 279270S000022650 21/11/2021 60503
FPB7D71 279270S000022753 20/11/2021 60503
FPV3F55 279270S000022727 21/11/2021 60503
FTR7041 279270S000022750 22/11/2021 60503
GDH2A38 279270S000022774 21/11/2021 60503
HPZ8643 279270S000022509 20/11/2021 60503
HTG7I79 279270S000022705 20/11/2021 56732
HTG7I79 279270S000022704 20/11/2021 60503
HTL3199 279270S000022796 22/11/2021 60503
HTL3199 279270S000022773 20/11/2021 60503
IBE7559 279270S000022594 20/11/2021 60503
INL9828 279270S000022689 22/11/2021 60503
INL9828 279270S000022801 22/11/2021 60503
IOW0021 279270S000022518 20/11/2021 60503
IPT2A58 279270S000022779 21/11/2021 60503
IPZ7733 279270S000022716 21/11/2021 60503
IXR7H48 279270S000022713 20/11/2021 60503
IZF2A28 279270S000022715 21/11/2021 60503
JEE8523 279270S000022769 20/11/2021 60503
JJI9646 279270S000022756 20/11/2021 60503
JPB6106 279270S000022541 20/11/2021 60503
JUB3A29 279270S000022778 21/11/2021 60503
JWV6B38 279270S000022534 20/11/2021 60503
JYG4D61 279270S000022528 20/11/2021 60503
KAA9A98 279270S000022600 20/11/2021 60503
KAG3685 279270S000022515 20/11/2021 60503
KGU1943 279270S000022610 21/11/2021 60503
KKZ2982 279270S000022532 20/11/2021 60503
KQR7B24 279270S000022795 21/11/2021 60503
LLZ6113 279270S000022567 20/11/2021 60503
LNR7C98 279270S000022641 21/11/2021 60503
LZS0492 279270S000022645 21/11/2021 60503
MAZ8I24 279270S000022637 21/11/2021 60503
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MBB4C50 279270S000022585 20/11/2021 60503
MBD7870 279270S000022575 20/11/2021 60503
MBD7870 279270S000022584 20/11/2021 60503
MDU7662 279270S000022735 20/11/2021 60503
MEO3136 279270S000022607 20/11/2021 60503
MFA5253 279270S000022527 20/11/2021 60503

MGM3G50 279270S000022785 21/11/2021 60503
MHH2A15 279270S000022612 21/11/2021 60503
MIV6H01 279270S000022556 20/11/2021 60503
MKI0D21 279270S000022635 21/11/2021 60503
NIB6D98 279270S000022617 21/11/2021 60503
NJY1F86 279270S000022699 20/11/2021 60503
NRG4H52 279270S000022760 20/11/2021 60503
OOK0969 279270S000022793 21/11/2021 60503
OVW3J54 279270S000022574 20/11/2021 60503
OWR2J91 279270S000022562 20/11/2021 60503
PEV1D09 279270S000022530 20/11/2021 60503
PEV1D09 279270S000022687 22/11/2021 60503
PEV1D09 279270S000022799 22/11/2021 60503
PEV1D09 279270S000022683 22/11/2021 60503
PUC1321 279270S000022701 20/11/2021 56732
PUC1321 279270S000022700 20/11/2021 60503
PWC6133 279270S000022772 20/11/2021 60503
PWS0A38 279270S000022706 20/11/2021 60503
PYA0D62 279270S000022777 21/11/2021 56732
QCW1J40 279270S000022780 21/11/2021 60503
QJT0863 279270S000022608 20/11/2021 60503
QZA5H48 279270S000022667 21/11/2021 60503
RHD4I37 279270S000022508 20/11/2021 60503
RHG4J41 279270S000022639 21/11/2021 60503
RHG6C91 279270S000022517 20/11/2021 60503
RHH0B64 279270S000022552 20/11/2021 60503
RHI3I65 279270S000022644 21/11/2021 60503
RHI8H80 279270S000022642 21/11/2021 60503
RHJ7G84 279270S000022658 21/11/2021 60503
RHJ7H69 279270S000022577 20/11/2021 60503
RHM5F94 279270S000022538 20/11/2021 60503
RHN8I97 279270S000022535 20/11/2021 60503
RHN9A54 279270S000022776 21/11/2021 60503
RHO2I78 279270S000022533 20/11/2021 60503

279270 PREFEITURA MUNICIPAL DE TOLEDO

Placa Veículo Auto de Infração Data Infração Código da Infração Valor Infração 
AWF8740 279270T000145463 17/09/2021 51851 R$ 195.23
AWF8740 279270F000058543 17/09/2021 74550 R$ 130.16

279270 PREFEITURA MUNICIPAL DE TOLEDO

Placa Veículo Auto de Infração Data Infração Código da Infração Valor Infração 
AJY7072 279270NIC0024058 08/12/2021 50020 R$ 293.47
AQY5082 279270NIC0024062 08/12/2021 50020 R$ 293.47
AUG4E00 279270NIC0024041 08/12/2021 50020 R$ 2934.70
AUN4426 279270NIC0024046 08/12/2021 50020 R$ 195.23
AUW0606 279270NIC0024067 08/12/2021 50020 R$ 293.47
AXE9C72 279270NIC0024054 08/12/2021 50020 R$ 293.47
AYA6D91 279270NIC0024065 08/12/2021 50020 R$ 293.47
BBV5C76 279270NIC0024063 08/12/2021 50020 R$ 293.47
BBY6E80 279270NIC0024042 08/12/2021 50020 R$ 195.23
BCW3I33 279270NIC0024066 08/12/2021 50020 R$ 293.47
BDG6J54 279270NIC0024070 08/12/2021 50020 R$ 293.47
BEB7B96 279270NIC0024069 08/12/2021 50020 R$ 293.47

Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN  notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em 
decorrência do cometimento da infração de trânsito  dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à DEPTRANS - 

TOLEDO até 31/01/2022  o qual será remetido à JARI para julgamento.

Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN  notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em 
decorrência do cometimento da infração de trânsito  dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à DEPTRANS - 

TOLEDO até 28/01/2022  o qual será remetido à JARI para julgamento.
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BEI9C08 279270NIC0024061 08/12/2021 50020 R$ 293.47
BEZ2B34 279270NIC0024045 08/12/2021 50020 R$ 195.23
DPM4A35 279270NIC0024051 08/12/2021 50020 R$ 293.47
DWE6B17 279270NIC0024049 08/12/2021 50020 R$ 390.46
EFT5688 279270NIC0024068 08/12/2021 50020 R$ 293.47
ICS8321 279270F000059156 23/09/2021 74630 R$ 195.23

KRU6E50 279270NIC0024048 08/12/2021 50020 R$ 195.23
MEK1456 279270NIC0024055 08/12/2021 50020 R$ 293.47
MKM2F51 279270NIC0024044 08/12/2021 50020 R$ 195.23
NUC6I63 279270NIC0024057 08/12/2021 50020 R$ 293.47
PJD1F00 279270NIC0024050 08/12/2021 50020 R$ 293.47
QJC7432 279270NIC0024056 08/12/2021 50020 R$ 293.47
RDS5H55 279270NIC0024053 08/12/2021 50020 R$ 195.23
RHF8H09 279270NIC0024064 08/12/2021 50020 R$ 293.47
RSA5B36 279270NIC0024052 08/12/2021 50020 R$ 195.23

279270 PREFEITURA MUNICIPAL DE TOLEDO

Placa Veículo Auto de Infração Data Infração Código da Infração Valor Infração 
AAG0999 279270F000059054 21/09/2021 74550 R$ 130.16
AAM9E01 279270F000059099 22/09/2021 74550 R$ 130.16
AAM9E01 279270F000059368 24/09/2021 74550 R$ 130.16
ABG8C22 279270T000154042 26/09/2021 65300 R$ 195.23
ABL4327 279270S000018700 19/09/2021 60503 R$ 293.47
ABU1947 279270F000059399 24/09/2021 74630 R$ 195.23
ABV6011 279270F000059386 24/09/2021 74550 R$ 130.16
ACJ3433 279270S000018632 20/09/2021 60503 R$ 293.47
ACK4784 279270F000059120 22/09/2021 74550 R$ 130.16
ACK4784 279270F000059141 23/09/2021 74550 R$ 130.16
ACO6417 279270T000146704 25/09/2021 65300 R$ 195.23
ACU1103 279270F000059028 23/09/2021 74550 R$ 130.16
ADH5F58 279270S000018643 27/09/2021 60503 R$ 293.47
ADO8F51 279270F000059076 21/09/2021 74630 R$ 195.23
ADO8F51 279270F000059430 26/09/2021 74550 R$ 130.16
AEH6028 279270S000018688 18/09/2021 60503 R$ 293.47
AEI5230 279270F000059457 24/09/2021 74550 R$ 130.16
AEK2J99 279270F000059341 26/09/2021 74630 R$ 195.23
AEM0D04 279270F000059077 21/09/2021 74630 R$ 195.23
AES0C61 279270S000018684 17/09/2021 60503 R$ 293.47
AEZ9I97 279270T000146696 24/09/2021 55500 R$ 130.16
AFF6961 279270F000059516 28/09/2021 74630 R$ 195.23
AFF6961 279270F000059475 24/09/2021 74550 R$ 130.16
AFF6961 279270F000059319 26/09/2021 74550 R$ 130.16
AFF6961 279270F000059425 26/09/2021 74550 R$ 130.16
AFK0770 279270F000059379 24/09/2021 74550 R$ 130.16
AFP5288 279270T000150372 01/10/2021 57380 R$ 293.47
AGE9H99 279270F000059466 24/09/2021 74550 R$ 130.16
AGI4230 279270S000018689 18/09/2021 60503 R$ 293.47
AGZ9629 279270F000059330 26/09/2021 74550 R$ 130.16
AGZ9629 279270F000059339 26/09/2021 74630 R$ 195.23
AHH1C24 279270F000059411 25/09/2021 74550 R$ 130.16
AHM0058 279270F000059148 23/09/2021 74550 R$ 130.16
AHO7527 279270S000018629 20/09/2021 60503 R$ 293.47
AHV1D00 279270F000059479 24/09/2021 74550 R$ 130.16
AIC8133 279270S000018666 26/09/2021 60503 R$ 293.47
AIQ1193 279270F000059131 22/09/2021 74550 R$ 130.16
AIW7528 279270F000059295 26/09/2021 74550 R$ 130.16
AIZ2C54 279270F000059117 22/09/2021 74550 R$ 130.16
AJC6C30 279270F000059335 26/09/2021 74550 R$ 130.16
AJH1A52 279270F000059363 26/09/2021 74550 R$ 130.16
AJK9H32 279270T000145492 28/09/2021 51851 R$ 195.23
AJL4540 279270S000018650 29/09/2021 60503 R$ 293.47

Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN  notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em 
decorrência do cometimento da infração de trânsito  dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à DEPTRANS - 

TOLEDO até 27/01/2022  o qual será remetido à JARI para julgamento.



Ano XII Toledo-PR, 13 de dezembro de 2021 Edição nº 3.094 Página 39 de 59

AJP6D77 279270F000058996 22/09/2021 74550 R$ 130.16
AJV8743 279270F000059469 24/09/2021 74550 R$ 130.16
AJZ5413 279270T000152195 24/09/2021 51851 R$ 195.23
AKE3G27 279270F000059470 24/09/2021 74550 R$ 130.16
AKI1693 279270F000059456 24/09/2021 74550 R$ 130.16
AKI1693 279270F000059463 24/09/2021 74550 R$ 130.16
AKJ9186 279270F000059071 21/09/2021 74550 R$ 130.16
AKJ9H38 279270S000018703 19/09/2021 60503 R$ 293.47
AKJ9H38 279270S000018638 24/09/2021 60503 R$ 293.47
AKR0830 279270T000099273 24/09/2021 73662 R$ 130.16
AKR0830 279270T000147736 21/10/2021 76331 R$ 293.47
AKZ0104 279270S000018625 19/09/2021 60412 R$ 195.23
ALA6389 279270T000152197 24/09/2021 55411 R$ 195.23
ALC0I97 279270F000059066 21/09/2021 74550 R$ 130.16
ALG0H96 279270F000059215 23/09/2021 74550 R$ 130.16
ALG3452 279270F000059439 26/09/2021 74630 R$ 195.23
ALG3452 279270F000059163 23/09/2021 74630 R$ 195.23
ALG3452 279270F000059467 24/09/2021 74630 R$ 195.23
ALG3452 279270F000059440 26/09/2021 74630 R$ 195.23
ALG3452 279270F000059438 26/09/2021 74630 R$ 195.23
ALG8986 279270F000059155 23/09/2021 74550 R$ 130.16
ALJ7I21 279270S000018647 28/09/2021 60503 R$ 293.47
ALK4353 279270T000137822 24/09/2021 60681 R$ 195.23
ALM2658 279270T000147695 26/09/2021 55500 R$ 130.16
ALN4097 279270F000059331 26/09/2021 74550 R$ 130.16
ALS7D18 279270F000059230 23/09/2021 74550 R$ 130.16
ALV2990 279270F000059424 26/09/2021 74550 R$ 130.16
ALV9303 279270F000059166 23/09/2021 74550 R$ 130.16
ALW7B09 279270S000018655 01/10/2021 60503 R$ 293.47
ALY1950 279270T000145493 28/09/2021 76331 R$ 293.47
AMC0443 279270F000059412 25/09/2021 74550 R$ 130.16
AMC4135 279270S000018641 25/09/2021 60503 R$ 293.47
AMD5571 279270F000059292 26/09/2021 74550 R$ 130.16
AMJ0A21 279270F000059217 23/09/2021 74550 R$ 130.16
AMM7928 279270F000058933 21/09/2021 74550 R$ 130.16
AMM8310 279270F000059431 26/09/2021 74630 R$ 195.23
AMO0932 279270F000059372 24/09/2021 74550 R$ 130.16
AMV4422 279270F000059194 21/09/2021 74550 R$ 130.16
AMV7A35 279270F000058940 21/09/2021 74550 R$ 130.16
AND2103 279270T000148444 30/09/2021 76332 R$ 293.47
ANF4469 279270T000149487 27/09/2021 59910 R$ 293.47
ANL6063 279270F000059278 25/09/2021 74550 R$ 130.16
ANL9571 279270F000059020 23/09/2021 74550 R$ 130.16
ANL9571 279270S000018645 27/09/2021 60503 R$ 293.47
ANM4487 279270T000153112 26/09/2021 54600 R$ 130.16
ANS3163 279270F000059492 24/09/2021 74550 R$ 130.16
ANT7103 279270F000059017 23/09/2021 74550 R$ 130.16
ANV4E41 279270F000058962 22/09/2021 74630 R$ 195.23
ANV5B22 279270F000059437 26/09/2021 74630 R$ 195.23
ANX4683 279270S000018697 19/09/2021 60503 R$ 293.47
ANX5773 279270F000059287 25/09/2021 74550 R$ 130.16
ANY4533 279270S000018687 18/09/2021 60503 R$ 293.47
ANY6550 279270F000059070 21/09/2021 74550 R$ 130.16
ANY8726 279270S000018652 29/09/2021 60503 R$ 293.47
ANY8726 279270S000018653 29/09/2021 60503 R$ 293.47
ANZ0548 279270T000148439 29/09/2021 55411 R$ 195.23
AOA8973 279270S000018698 19/09/2021 60503 R$ 293.47
AOB2A48 279270F000059216 23/09/2021 74630 R$ 195.23
AOD1I92 279270F000059347 26/09/2021 74550 R$ 130.16
AOE1E88 279270F000059151 23/09/2021 74550 R$ 130.16
AOE1E88 279270F000059000 22/09/2021 74550 R$ 130.16
AOF5861 279270S000018702 19/09/2021 60503 R$ 293.47
AOG5763 279270F000059452 24/09/2021 74630 R$ 195.23
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AOG5763 279270F000058931 21/09/2021 74550 R$ 130.16
AOL1084 279270F000059089 21/09/2021 74550 R$ 130.16
AON2261 279270S000018707 20/09/2021 60503 R$ 293.47
AOO0319 279270F000059325 26/09/2021 74550 R$ 130.16
AOO7304 279270F000058941 21/09/2021 74550 R$ 130.16
AOO7G23 279270F000059311 26/09/2021 74550 R$ 130.16
AOP5559 279270F000059079 21/09/2021 74550 R$ 130.16
AOP7239 279270F000058936 21/09/2021 74710 R$ 880.41
AOS1F97 279270F000059185 21/09/2021 74550 R$ 130.16
AOS6991 279270F000059159 23/09/2021 74550 R$ 130.16
AOT3580 279270F000059327 26/09/2021 74550 R$ 130.16
AOU3A57 279270F000059410 25/09/2021 74630 R$ 195.23
AOW8394 279270F000058979 23/09/2021 74630 R$ 195.23
APF8037 279270T000154041 26/09/2021 55500 R$ 130.16
APH2J91 279270T000154038 25/09/2021 51852 R$ 195.23
APJ5426 279270F000059245 25/09/2021 74550 R$ 130.16
APJ5D63 279270T000137823 24/09/2021 60681 R$ 195.23
APP7268 279270F000059255 25/09/2021 74550 R$ 130.16
APQ1002 279270F000059137 23/09/2021 74550 R$ 130.16
APV5E30 279270S000018664 25/09/2021 60503 R$ 293.47
APV5E30 279270S000018635 23/09/2021 60503 R$ 293.47
APW9540 279270T000150368 30/09/2021 58194 R$ 880.41
APZ9094 279270F000059192 21/09/2021 74550 R$ 130.16
AQB0B73 279270F000058981 23/09/2021 74630 R$ 195.23
AQD5I83 279270S000018696 19/09/2021 60503 R$ 293.47
AQD7H58 279270F000059315 26/09/2021 74630 R$ 195.23
AQF9D48 279270F000059286 25/09/2021 74550 R$ 130.16
AQM5579 279270F000059484 24/09/2021 74550 R$ 130.16
AQT1B43 279270F000059212 23/09/2021 74630 R$ 195.23
AQT2323 279270T000147699 30/09/2021 55411 R$ 195.23
AQU6766 279270S000018658 25/09/2021 60503 R$ 293.47
AQV7H42 279270S000018677 26/09/2021 60503 R$ 293.47
AQY2H79 279270T000099278 28/09/2021 76332 R$ 293.47
ARD2578 279270F000059395 24/09/2021 74550 R$ 130.16
ARF2579 279270S000018620 17/09/2021 60503 R$ 293.47
ARH8A85 279270F000058989 22/09/2021 74550 R$ 130.16
ARK4551 279270T000154051 28/09/2021 51851 R$ 195.23
ARK9923 279270F000058974 22/09/2021 74550 R$ 130.16
ARL3357 279270T000153116 28/09/2021 76252 R$ 293.47
ARN6980 279270T000149490 27/09/2021 55411 R$ 195.23
ARV3G98 279270S000018693 18/09/2021 60503 R$ 293.47
ASD8976 279270F000059502 28/09/2021 74550 R$ 130.16
ASG7751 279270F000059383 24/09/2021 74550 R$ 130.16
ASG7751 279270F000059102 22/09/2021 74550 R$ 130.16
ASG7751 279270F000059123 22/09/2021 74550 R$ 130.16
ASP0479 279270T000153119 28/09/2021 55411 R$ 195.23
ASP3F13 279270F000059178 21/09/2021 74550 R$ 130.16
ASS2I91 279270T000149493 27/09/2021 60174 R$ 293.47
ASV6542 279270F000059355 26/09/2021 74550 R$ 130.16
ASW8322 279270F000059281 25/09/2021 74550 R$ 130.16
ASX2A75 279270F000059356 26/09/2021 74550 R$ 130.16
ASY0506 279270F000059244 25/09/2021 74550 R$ 130.16
ASY4653 279270F000058959 22/09/2021 74550 R$ 130.16
ASY6459 279270T000154039 25/09/2021 51851 R$ 195.23
ATA3794 279270T000154046 27/09/2021 76332 R$ 293.47
ATB5C14 279270T000099275 27/09/2021 51851 R$ 195.23
ATD0736 279270F000058975 23/09/2021 74550 R$ 130.16
ATD0E07 279270T000137824 24/09/2021 60681 R$ 195.23
ATD8256 279270F000059140 23/09/2021 74630 R$ 195.23
ATD8256 279270F000059096 22/09/2021 74630 R$ 195.23
ATD8256 279270F000059048 21/09/2021 74550 R$ 130.16
ATF0746 279270S000018640 25/09/2021 60412 R$ 195.23
ATF5682 279270T000153117 28/09/2021 76331 R$ 293.47
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ATG2305 279270S000018706 20/09/2021 60503 R$ 293.47
ATJ0E64 279270T000154044 27/09/2021 51851 R$ 195.23
ATK5464 279270T000137826 24/09/2021 76331 R$ 293.47
ATX1473 279270F000059191 21/09/2021 74550 R$ 130.16
AUE5494 279270F000058937 21/09/2021 74710 R$ 880.41
AUE9516 279270T000099270 24/09/2021 76332 R$ 293.47
AUG4752 279270F000058945 21/09/2021 74550 R$ 130.16
AUG4752 279270F000059189 21/09/2021 74550 R$ 130.16
AUJ3284 279270S000018685 17/09/2021 60503 R$ 293.47
AUL1E45 279270S000018654 30/09/2021 60503 R$ 293.47
AUL9294 279270F000058958 22/09/2021 74550 R$ 130.16
AUM6098 279270T000137820 24/09/2021 60681 R$ 195.23
AUP0465 279270F000059473 24/09/2021 74630 R$ 195.23
AUQ7345 279270F000059130 22/09/2021 74550 R$ 130.16
AUR2793 279270T000153121 28/09/2021 54522 R$ 195.23
AUR3136 279270F000058998 22/09/2021 74550 R$ 130.16
AUS0G30 279270S000018630 20/09/2021 60503 R$ 293.47
AUS0G30 279270S000018642 27/09/2021 60503 R$ 293.47
AUT1295 279270F000059188 21/09/2021 74550 R$ 130.16
AUX0462 279270T000102105 30/09/2021 76332 R$ 293.47
AUX4516 279270T000099277 28/09/2021 76332 R$ 293.47
AUY0315 279270F000059237 25/09/2021 74550 R$ 130.16
AUY6101 279270S000018678 17/09/2021 60503 R$ 293.47
AVA0419 279270F000059337 26/09/2021 74630 R$ 195.23
AVC2B23 279270F000059095 22/09/2021 74550 R$ 130.16
AVL7491 279270S000018692 18/09/2021 60503 R$ 293.47
AVQ5807 279270F000059272 25/09/2021 74550 R$ 130.16
AVR1613 279270F000059119 22/09/2021 74550 R$ 130.16
AVS6431 279270F000059490 24/09/2021 74550 R$ 130.16
AVV4C73 279270F000059403 24/09/2021 74550 R$ 130.16
AVV4J07 279270S000018705 20/09/2021 60503 R$ 293.47
AVZ7419 279270F000059493 24/09/2021 74550 R$ 130.16
AVZ7505 279270T000148436 29/09/2021 55500 R$ 130.16
AWD0E87 279270S000018627 19/09/2021 60503 R$ 293.47
AWD2388 279270F000059267 25/09/2021 74550 R$ 130.16
AWF2528 279270F000059021 23/09/2021 74550 R$ 130.16
AWL5562 279270F000059024 23/09/2021 74550 R$ 130.16
AWR8A17 279270F000059485 24/09/2021 74550 R$ 130.16
AWR8A17 279270F000058992 22/09/2021 74550 R$ 130.16
AWR8A17 279270F000059488 24/09/2021 74550 R$ 130.16
AWV4796 279270F000058956 22/09/2021 74630 R$ 195.23
AWV4796 279270F000059128 22/09/2021 74550 R$ 130.16
AWW0D18 279270T000146706 25/09/2021 76331 R$ 293.47
AWY7790 279270F000059007 22/09/2021 74550 R$ 130.16
AWY7B65 279270F000059483 24/09/2021 74550 R$ 130.16
AXB5704 279270T000153118 28/09/2021 60412 R$ 195.23
AXC2D80 279270F000059461 24/09/2021 74550 R$ 130.16
AXC2D80 279270F000059235 25/09/2021 74550 R$ 130.16
AXE5927 279270T000099272 24/09/2021 76332 R$ 293.47
AXH1E68 279270F000059046 21/09/2021 74550 R$ 130.16
AXM7789 279270F000059196 21/09/2021 74550 R$ 130.16
AXP6686 279270F000059042 21/09/2021 74550 R$ 130.16
AXQ6670 279270F000059247 25/09/2021 74550 R$ 130.16
AXR2518 279270F000059106 22/09/2021 74550 R$ 130.16
AYC3711 279270F000059249 25/09/2021 74550 R$ 130.16
AYR9941 279270S000018683 17/09/2021 60503 R$ 293.47
AYT2863 279270F000059472 24/09/2021 74630 R$ 195.23
AYX2701 279270S000018622 18/09/2021 60503 R$ 293.47
AYX6145 279270F000059503 28/09/2021 74630 R$ 195.23
AYY2751 279270F000059234 25/09/2021 74550 R$ 130.16
AYZ7099 279270F000059195 21/09/2021 74630 R$ 195.23
AZB2040 279270F000059321 26/09/2021 74550 R$ 130.16
AZB2293 279270F000059385 24/09/2021 74550 R$ 130.16
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AZC6298 279270F000059271 25/09/2021 74550 R$ 130.16
AZG5C40 279270T000146703 25/09/2021 55090 R$ 130.16
AZH2723 279270S000018633 21/09/2021 60503 R$ 293.47
AZH2H43 279270T000145494 29/09/2021 55417 R$ 195.23
AZI9C37 279270T000154043 27/09/2021 51851 R$ 195.23
AZJ5150 279270T000099271 24/09/2021 76332 R$ 293.47
AZM9A91 279270F000059387 24/09/2021 74550 R$ 130.16
AZP0465 279270S000018679 17/09/2021 60503 R$ 293.47
AZP6A20 279270F000059380 24/09/2021 74630 R$ 195.23
AZP6F50 279270T000099276 28/09/2021 76332 R$ 293.47
AZR7650 279270F000059113 22/09/2021 74630 R$ 195.23
AZS0J26 279270F000059093 22/09/2021 74630 R$ 195.23
AZS0J26 279270F000058983 23/09/2021 74710 R$ 880.41
AZS0J26 279270F000058985 23/09/2021 74550 R$ 130.16
AZS0J26 279270F000059441 26/09/2021 74550 R$ 130.16
AZS0J26 279270F000059434 26/09/2021 74630 R$ 195.23
AZS0J26 279270F000058955 22/09/2021 74630 R$ 195.23
AZS0J26 279270F000058954 22/09/2021 74630 R$ 195.23
AZS0J26 279270F000058953 22/09/2021 74630 R$ 195.23
AZS0J26 279270F000059376 24/09/2021 74550 R$ 130.16
AZS0J26 279270F000059444 24/09/2021 74630 R$ 195.23
AZS0J26 279270F000059447 24/09/2021 74550 R$ 130.16
AZS0J26 279270F000058976 23/09/2021 74550 R$ 130.16
AZS0J26 279270F000058978 23/09/2021 74630 R$ 195.23
AZS0J26 279270F000058980 23/09/2021 74630 R$ 195.23
AZS0J26 279270F000059433 26/09/2021 74630 R$ 195.23
AZS0J26 279270F000059436 26/09/2021 74550 R$ 130.16
BAC4A18 279270F000059382 24/09/2021 74550 R$ 130.16
BAE1325 279270F000059012 22/09/2021 74550 R$ 130.16
BAG0H64 279270F000058963 22/09/2021 74630 R$ 195.23
BAG5878 279270T000146708 25/09/2021 70481 R$ 293.47
BAI5947 279270F000058999 22/09/2021 74550 R$ 130.16
BAI5947 279270F000059181 21/09/2021 74550 R$ 130.16
BAI8D12 279270T000137821 24/09/2021 60681 R$ 195.23
BAM9C85 279270T000148442 29/09/2021 55411 R$ 195.23
BAS0597 279270F000059143 23/09/2021 74550 R$ 130.16
BAS0597 279270F000059168 23/09/2021 74630 R$ 195.23
BAS0597 279270F000059324 26/09/2021 74550 R$ 130.16
BAS0597 279270F000059108 22/09/2021 74550 R$ 130.16
BAS9775 279270F000059282 25/09/2021 74630 R$ 195.23
BAW4231 279270F000059084 21/09/2021 74550 R$ 130.16
BAW7H35 279270F000059206 22/09/2021 74550 R$ 130.16
BAZ1130 279270F000059135 22/09/2021 74630 R$ 195.23
BBB8677 279270F000059491 24/09/2021 74550 R$ 130.16
BBC0G03 279270F000059344 26/09/2021 74550 R$ 130.16
BBC4A22 279270F000059186 21/09/2021 74630 R$ 195.23
BBD6J35 279270F000059103 22/09/2021 74550 R$ 130.16
BBF7613 279270F000059157 23/09/2021 74550 R$ 130.16
BBG3G43 279270F000059226 23/09/2021 74550 R$ 130.16
BBG4E33 279270T000149488 27/09/2021 55411 R$ 195.23
BBK3098 279270T000137828 30/09/2021 51851 R$ 195.23
BBN4881 279270S000018659 25/09/2021 60503 R$ 293.47
BBO5510 279270F000059446 24/09/2021 74550 R$ 130.16
BBS4281 279270F000059405 24/09/2021 74550 R$ 130.16
BBY5I97 279270S000018657 25/09/2021 60503 R$ 293.47
BBY8376 279270T000148440 29/09/2021 55411 R$ 195.23
BCA9J13 279270F000059449 24/09/2021 74710 R$ 880.41
BCB5835 279270S000018624 19/09/2021 60503 R$ 293.47
BCB5972 279270F000059209 22/09/2021 74630 R$ 195.23
BCC7487 279270F000059063 21/09/2021 74550 R$ 130.16
BCD7720 279270T000148443 30/09/2021 76331 R$ 293.47
BCF6981 279270T000148431 29/09/2021 55500 R$ 130.16
BCG8389 279270T000147705 30/09/2021 55411 R$ 195.23
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BCH1160 279270F000059030 23/09/2021 74550 R$ 130.16
BCH1425 279270T000150363 30/09/2021 76332 R$ 293.47
BCI3414 279270T000154036 25/09/2021 51851 R$ 195.23
BCJ7702 279270T000149489 27/09/2021 55411 R$ 195.23
BCK5785 279270S000018680 17/09/2021 60503 R$ 293.47
BCK5785 279270S000018637 23/09/2021 60503 R$ 293.47
BCO4I48 279270S000018671 26/09/2021 60503 R$ 293.47
BCU7I67 279270F000059083 21/09/2021 74550 R$ 130.16
BCX0E45 279270F000058986 22/09/2021 74550 R$ 130.16
BCX0E45 279270F000059044 21/09/2021 74550 R$ 130.16
BCX0E45 279270F000059477 26/09/2021 74550 R$ 130.16
BCX0E45 279270F000059019 23/09/2021 74550 R$ 130.16
BCY1G40 279270S000018660 25/09/2021 60503 R$ 293.47
BCY4C10 279270T000147696 30/09/2021 55411 R$ 195.23
BDC0C70 279270F000059114 22/09/2021 74550 R$ 130.16
BDD6D12 279270T000148434 29/09/2021 55500 R$ 130.16
BDE7H61 279270T000153114 28/09/2021 55500 R$ 130.16
BDG9F46 279270F000059204 22/09/2021 74550 R$ 130.16
BDJ5E37 279270S000018682 17/09/2021 60503 R$ 293.47
BDJ9G89 279270F000059082 21/09/2021 74550 R$ 130.16
BDJ9G89 279270F000059248 25/09/2021 74550 R$ 130.16
BDK8A44 279270F000058939 21/09/2021 74550 R$ 130.16
BDK9D36 279270S000018646 27/09/2021 60503 R$ 293.47
BDL0234 279270F000059336 26/09/2021 74550 R$ 130.16
BDN5B25 279270S000018649 29/09/2021 60503 R$ 293.47
BDP7B34 279270F000059406 24/09/2021 74550 R$ 130.16
BDR9E44 279270F000059442 26/09/2021 74630 R$ 195.23
BDS3J04 279270F000059223 23/09/2021 74630 R$ 195.23
BDT2I20 279270F000059015 23/09/2021 74550 R$ 130.16
BDU0I22 279270T000146701 24/09/2021 72340 R$ 130.16
BDU3H71 279270F000059482 24/09/2021 74550 R$ 130.16
BDV8H12 279270T000148435 29/09/2021 55411 R$ 195.23
BDZ3G51 279270F000059092 21/09/2021 74630 R$ 195.23
BDZ6I61 279270T000147703 30/09/2021 55411 R$ 195.23
BEA1H13 279270F000059050 21/09/2021 74550 R$ 130.16
BEA1H13 279270F000059045 21/09/2021 74550 R$ 130.16
BEE0J43 279270F000059127 22/09/2021 74550 R$ 130.16
BEG2906 279270F000059445 24/09/2021 74550 R$ 130.16
BEH7A46 279270S000018656 25/09/2021 60503 R$ 293.47
BEK1E19 279270S000018699 19/09/2021 60503 R$ 293.47
BEK4A70 279270F000058997 22/09/2021 74550 R$ 130.16
BEM7B06 279270F000059154 23/09/2021 74550 R$ 130.16
BEQ6I31 279270F000059257 25/09/2021 74550 R$ 130.16
BER7J12 279270F000059107 22/09/2021 74550 R$ 130.16
BEU5E50 279270T000148438 29/09/2021 55411 R$ 195.23
BEU5E50 279270T000147704 30/09/2021 55411 R$ 195.23
BEU7A84 279270F000059062 21/09/2021 74630 R$ 195.23
BEX4A44 279270F000059056 21/09/2021 74550 R$ 130.16
BEX9H24 279270F000059072 21/09/2021 74550 R$ 130.16
BEZ7G13 279270S000018672 26/09/2021 60503 R$ 293.47
BFN1653 279270S000018644 27/09/2021 56732 R$ 130.16
BGE6644 279270F000059468 24/09/2021 74550 R$ 130.16
BJQ1750 279270F000059323 26/09/2021 74550 R$ 130.16
BJQ1750 279270F000059068 21/09/2021 74550 R$ 130.16
BMW4344 279270S000018701 19/09/2021 60503 R$ 293.47
BTA9211 279270T000154049 28/09/2021 51851 R$ 195.23
BTJ0009 279270T000154048 28/09/2021 51851 R$ 195.23
BVC6828 279270T000148441 29/09/2021 55411 R$ 195.23
CBN8H86 279270F000059517 28/09/2021 74550 R$ 130.16
CPR3I53 279270S000018667 26/09/2021 60503 R$ 293.47
CXC7764 279270F000059040 21/09/2021 74550 R$ 130.16
CXC7764 279270F000059256 25/09/2021 74550 R$ 130.16
CXD4D30 279270F000059263 25/09/2021 74550 R$ 130.16



Ano XII Toledo-PR, 13 de dezembro de 2021 Edição nº 3.094 Página 44 de 59

CXD4D30 279270F000059252 25/09/2021 74550 R$ 130.16
DAK7464 279270F000059026 23/09/2021 74550 R$ 130.16
DBZ4142 279270F000059284 25/09/2021 74550 R$ 130.16
DCD8999 279270F000059034 21/09/2021 74550 R$ 130.16
DDY7J87 279270F000059497 28/09/2021 74550 R$ 130.16
DER4550 279270T000153113 26/09/2021 72340 R$ 130.16
DET9H37 279270T000102104 27/09/2021 55417 R$ 195.23
DEZ8287 279270F000059147 23/09/2021 74630 R$ 195.23
DIN5432 279270F000059136 22/09/2021 74630 R$ 195.23
DKA8J94 279270F000059059 21/09/2021 74550 R$ 130.16
DKL3H77 279270F000059481 24/09/2021 74550 R$ 130.16
DMA3457 279270T000150362 29/09/2021 55680 R$ 195.23
DMA4A77 279270F000059110 22/09/2021 74550 R$ 130.16
DMP5197 279270F000059138 23/09/2021 74550 R$ 130.16
DMX3590 279270F000059448 24/09/2021 74550 R$ 130.16
DOW8519 279270F000059124 22/09/2021 74550 R$ 130.16
DQR7868 279270F000059450 24/09/2021 74550 R$ 130.16
DRL1021 279270F000059458 24/09/2021 74550 R$ 130.16
DSR2961 279270F000059032 23/09/2021 74550 R$ 130.16
DZV6D28 279270S000018674 26/09/2021 60503 R$ 293.47
DZZ5I19 279270S000018691 18/09/2021 60503 R$ 293.47
EIK4873 279270F000059285 25/09/2021 74550 R$ 130.16
ELA7F65 279270S000018662 25/09/2021 60503 R$ 293.47
EML0F04 279270F000058932 21/09/2021 74550 R$ 130.16
EPG5607 279270F000058988 22/09/2021 74550 R$ 130.16
EPJ2616 279270F000058982 23/09/2021 74550 R$ 130.16
EPK3146 279270F000059426 26/09/2021 74550 R$ 130.16
EWD0838 279270T000146705 25/09/2021 60412 R$ 195.23
EXI4C63 279270F000059465 24/09/2021 74550 R$ 130.16
EYL6A48 279270F000059489 24/09/2021 74550 R$ 130.16
EZV6265 279270F000058961 22/09/2021 74550 R$ 130.16
FAI2B87 279270F000059091 21/09/2021 74550 R$ 130.16
FAU2C95 279270F000059003 22/09/2021 74550 R$ 130.16
FDM8B00 279270F000059075 21/09/2021 74550 R$ 130.16
FER0G32 279270S000018694 18/09/2021 60503 R$ 293.47
FJT2H53 279270F000059388 24/09/2021 74630 R$ 195.23
FLR8G56 279270F000058987 22/09/2021 74550 R$ 130.16
FVT7244 279270S000018626 19/09/2021 60503 R$ 293.47
GHI2H05 279270S000018673 26/09/2021 60503 R$ 293.47
GYM0734 279270F000059221 23/09/2021 74550 R$ 130.16
HDC8G54 279270F000059132 22/09/2021 74550 R$ 130.16
HFB9245 279270S000018628 19/09/2021 60503 R$ 293.47
HGK5190 279270F000059290 25/09/2021 74550 R$ 130.16
HJJ9J86 279270F000059270 25/09/2021 74550 R$ 130.16

HOG9H66 279270S000018676 26/09/2021 60503 R$ 293.47
HQX3845 279270T000145490 28/09/2021 55412 R$ 195.23
HRI7C27 279270F000059334 26/09/2021 74550 R$ 130.16
HSF6399 279270F000059512 28/09/2021 74550 R$ 130.16
HTH1C02 279270F000059069 21/09/2021 74550 R$ 130.16
HTL8511 279270S000018675 26/09/2021 60503 R$ 293.47
IEB0932 279270F000059100 22/09/2021 74550 R$ 130.16
IGS7565 279270S000018631 20/09/2021 60503 R$ 293.47
IMU3D85 279270S000018686 18/09/2021 60503 R$ 293.47
IOV9428 279270T000154047 28/09/2021 51852 R$ 195.23
IPA0060 279270T000099274 27/09/2021 55411 R$ 195.23
IRL3640 279270T000150371 30/09/2021 76332 R$ 293.47
ISS0A35 279270F000059242 25/09/2021 74630 R$ 195.23
JHJ7575 279270F000059514 28/09/2021 74550 R$ 130.16
JPH2843 279270F000059211 23/09/2021 74550 R$ 130.16
JPQ4G87 279270F000059291 25/09/2021 74550 R$ 130.16
JPW7J17 279270F000059307 26/09/2021 74550 R$ 130.16
JPX3009 279270T000149484 27/09/2021 76251 R$ 293.47
JXN9E66 279270F000059313 26/09/2021 74550 R$ 130.16
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JXR2357 279270F000058960 22/09/2021 74550 R$ 130.16
JYE1905 279270F000059495 28/09/2021 74550 R$ 130.16
JYE1905 279270F000059085 21/09/2021 74550 R$ 130.16
JYE1905 279270F000059101 22/09/2021 74550 R$ 130.16
JYE1905 279270F000059394 24/09/2021 74550 R$ 130.16
JYE1905 279270F000059238 25/09/2021 74550 R$ 130.16
JZV6877 279270F000059381 24/09/2021 74550 R$ 130.16
JZW9042 279270T000154050 28/09/2021 51851 R$ 195.23
KAK3920 279270F000058977 23/09/2021 74550 R$ 130.16
KDS8564 279270S000018661 25/09/2021 60503 R$ 293.47
KEW3689 279270S000018665 25/09/2021 60503 R$ 293.47
KKV1973 279270T000137829 30/09/2021 54870 R$ 195.23
KLI4761 279270F000059351 26/09/2021 74630 R$ 195.23

KMX5E51 279270F000059254 25/09/2021 74550 R$ 130.16
KRL5E06 279270S000018695 19/09/2021 60503 R$ 293.47
KWZ4954 279270T000149485 27/09/2021 55411 R$ 195.23
KXH5B85 279270T000152194 24/09/2021 51930 R$ 293.47
LKH8043 279270S000018690 18/09/2021 60503 R$ 293.47
LLI7J95 279270S000018669 26/09/2021 60503 R$ 293.47

LNX2636 279270F000059362 26/09/2021 74550 R$ 130.16
LXN1922 279270F000059508 28/09/2021 74550 R$ 130.16
LXN1922 279270F000059086 21/09/2021 74550 R$ 130.16
LXN1922 279270F000059116 22/09/2021 74550 R$ 130.16
MBS3421 279270F000058952 21/09/2021 74550 R$ 130.16
MBY4290 279270F000059384 24/09/2021 74550 R$ 130.16
MES2568 279270F000059515 28/09/2021 74550 R$ 130.16
MFN6I43 279270F000059153 23/09/2021 74550 R$ 130.16
MGE6891 279270F000059170 23/09/2021 74630 R$ 195.23
MGE6891 279270F000058969 22/09/2021 74630 R$ 195.23
MGS4E26 279270S000018651 29/09/2021 60503 R$ 293.47
MLI1J59 279270F000059328 26/09/2021 74550 R$ 130.16

MNK2E07 279270S000018623 18/09/2021 60503 R$ 293.47
MNZ3815 279270F000059109 22/09/2021 74550 R$ 130.16
MOK0I75 279270F000058950 21/09/2021 74550 R$ 130.16
MOK0I75 279270F000059268 25/09/2021 74630 R$ 195.23
MOK0I75 279270F000059253 25/09/2021 74550 R$ 130.16
MOK0I75 279270F000059088 21/09/2021 74550 R$ 130.16
MOO2509 279270T000147701 30/09/2021 60412 R$ 195.23
MVM3178 279270F000059232 23/09/2021 74550 R$ 130.16
MVM3178 279270F000059179 21/09/2021 74550 R$ 130.16
NCS6E31 279270F000059408 24/09/2021 74630 R$ 195.23
NKA0810 279270F000059002 22/09/2021 74550 R$ 130.16
NSB8E04 279270F000059169 23/09/2021 74630 R$ 195.23
NSD8583 279270F000059225 23/09/2021 74550 R$ 130.16
NWC0A37 279270F000058984 23/09/2021 74550 R$ 130.16
ODA7331 279270F000059312 26/09/2021 74550 R$ 130.16
OGP6050 279270F000059283 25/09/2021 74630 R$ 195.23
OGR7F76 279270S000018668 26/09/2021 60503 R$ 293.47
OHL5690 279270F000059326 26/09/2021 74630 R$ 195.23
OKH2B19 279270F000059175 23/09/2021 74550 R$ 130.16
ONH0E49 279270T000148437 29/09/2021 55411 R$ 195.23
OPT7961 279270T000154045 27/09/2021 76332 R$ 293.47
PWT7I08 279270T000146709 25/09/2021 76332 R$ 293.47
PWX2J13 279270S000018621 18/09/2021 60503 R$ 293.47
QDF9D82 279270S000018634 22/09/2021 60503 R$ 293.47
QHA1A00 279270F000059413 25/09/2021 74550 R$ 130.16
QHA1A00 279270F000059418 25/09/2021 74550 R$ 130.16
QHZ9343 279270F000058929 21/09/2021 74550 R$ 130.16
QJD3B17 279270S000018670 26/09/2021 60503 R$ 293.47
QJJ6H64 279270F000059172 23/09/2021 74630 R$ 195.23
QJK4A90 279270F000059241 25/09/2021 74630 R$ 195.23
QLW0921 279270F000059296 26/09/2021 74630 R$ 195.23
QMR0I53 279270S000018636 23/09/2021 60503 R$ 293.47
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QPG1G70 279270F000059176 23/09/2021 74550 R$ 130.16
QUB6078 279270S000018681 17/09/2021 60503 R$ 293.47
RAO6I98 279270F000059183 21/09/2021 74550 R$ 130.16
RAR7H09 279270F000059144 23/09/2021 74630 R$ 195.23
RHB6B27 279270F000059314 26/09/2021 74550 R$ 130.16
RHC3A78 279270T000145491 28/09/2021 55417 R$ 195.23
RHC7G33 279270T000150367 30/09/2021 76332 R$ 293.47
RHD2H64 279270F000059346 26/09/2021 74550 R$ 130.16
RHG4D67 279270F000059370 24/09/2021 74630 R$ 195.23
RHI2D61 279270F000059396 24/09/2021 74550 R$ 130.16
RHI5D96 279270F000059390 24/09/2021 74630 R$ 195.23
RHJ1F61 279270F000059013 23/09/2021 74550 R$ 130.16
RHJ8B34 279270F000058964 22/09/2021 74550 R$ 130.16

279270 PREFEITURA MUNICIPAL DE TOLEDO

Placa Veículo Auto de Infração Data Infração Código da Infração Valor Infração 
279270 PREFEITURA MUNICIPAL DE TOLEDO

Placa Veículo Auto de Infração Data Infração Código da Infração
BCO1B43 279270F000058818 17/09/2021 74550 1905036956

279270 PREFEITURA MUNICIPAL DE TOLEDO

Placa Veículo Auto de Infração Data Infração Código da Infração
KQM2494 279270T000154104 24/10/2021 72340 6887509165

279270 PREFEITURA MUNICIPAL DE TOLEDO

Placa Veículo Auto de Infração Data Infração Código da Infração
AAD1400 279270F000059074 21/09/2021 74550
AAQ3040 279270F000059510 28/09/2021 74550
ABG0J87 279270F000059354 26/09/2021 74550
ACN5099 279270T000147702 30/09/2021 55500
ACX0607 279270F000059420 26/09/2021 74550
ADB2440 279270F000059310 26/09/2021 74550
ADW7591 279270F000059400 24/09/2021 74550
AFF1170 279270F000059094 22/09/2021 74550
AFR0208 279270F000059065 21/09/2021 74550
AGI3389 279270F000059118 22/09/2021 74550
AGI7A01 279270F000059177 23/09/2021 74550
AGP4C03 279270F000058995 22/09/2021 74550 5906869704
AGY1H28 279270F000059320 26/09/2021 74550
AHE1I16 279270F000059087 21/09/2021 74550
AHS2D53 279270F000059098 22/09/2021 74550
AHV2318 279270F000059349 26/09/2021 74550
AHY0363 279270F000059304 26/09/2021 74550
AIM2283 279270F000058946 21/09/2021 74550
AJV8G32 279270F000059265 25/09/2021 74550
AKA2C02 279270F000059171 23/09/2021 74550
AKB2494 279270F000059338 26/09/2021 74550
AKG4J79 279270F000058967 22/09/2021 74550
AKH8910 279270F000059160 23/09/2021 74550
AKK9269 279270F000059152 23/09/2021 74550
AKT6A22 279270F000059165 23/09/2021 74550
AKZ8E00 279270F000059010 22/09/2021 74550
ALB2146 279270F000059049 21/09/2021 74550

Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN  notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em 
decorrência do cometimento da infração de trânsito  dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à DEPTRANS - 

TOLEDO até 24/01/2022  o qual será remetido à JARI para julgamento.

Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN  notificamos que foi imposta a penalidade de 
ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da infração de trânsito  dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração 

junto à DEPTRANS - TOLEDO até 31/01/2022  o qual será remetido à JARI para julgamento. 
Documento de 

Habilitação 

Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN  notificamos que foi imposta a penalidade de 
ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da infração de trânsito  dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração 

junto à DEPTRANS - TOLEDO até 28/01/2022  o qual será remetido à JARI para julgamento. 
Documento de 

Habilitação 

Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN  notificamos que foi imposta a penalidade de 
ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da infração de trânsito  dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração 

junto à DEPTRANS - TOLEDO até 27/01/2022  o qual será remetido à JARI para julgamento. 
Documento de 

Habilitação 
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ALH4147 279270F000059432 26/09/2021 74550
ALK0J44 279270F000059359 26/09/2021 74550
ALK1155 279270F000059150 23/09/2021 74550
ALO8354 279270F000059133 22/09/2021 74550
ALQ9F61 279270F000059258 25/09/2021 74550
ALV8096 279270F000059298 26/09/2021 74550
AMA4495 279270F000059057 21/09/2021 74550
AMD7274 279270F000059187 21/09/2021 74550
AME4B28 279270F000059371 24/09/2021 74550
AMZ1483 279270F000059227 23/09/2021 74550 371400403
ANJ7C27 279270T000148430 29/09/2021 55500
ANJ9672 279270F000059340 26/09/2021 74550
ANL4787 279270F000059453 24/09/2021 74550
ANV9E40 279270F000059220 23/09/2021 74550
ANW5814 279270F000059058 21/09/2021 74550
AOG0824 279270F000059262 25/09/2021 74550
AOH7568 279270F000059078 21/09/2021 74550
AON5345 279270F000059352 26/09/2021 74550
AOP0H49 279270F000059357 26/09/2021 74550
AOV1268 279270F000059375 24/09/2021 74550 3900924719
AOV1385 279270F000059236 25/09/2021 74550
AOW8394 279270F000059417 25/09/2021 74550
AOY3837 279270F000059279 25/09/2021 74550
APA0695 279270T000146699 24/09/2021 72340
APA5029 279270F000059276 25/09/2021 74550
APB7E21 279270F000059393 24/09/2021 74550
APF8114 279270F000059047 21/09/2021 74550
APZ4104 279270F000059289 25/09/2021 74550
AQG5303 279270F000059462 24/09/2021 74550
AQR1651 279270F000058935 21/09/2021 74550
AQS8C40 279270F000059004 22/09/2021 74550
AQV7H82 279270F000059121 22/09/2021 74550
AQW8337 279270F000059208 22/09/2021 74550
ARL6671 279270F000058944 21/09/2021 74550
ARP9J87 279270F000059104 22/09/2021 74550 6815318670
ART7007 279270F000059060 21/09/2021 74550
ARW5238 279270F000059305 26/09/2021 74550
ASF5765 279270F000059443 24/09/2021 74550
ASJ6F02 279270F000059329 26/09/2021 74550
ASL4358 279270F000059454 24/09/2021 74550
ASN1D74 279270F000058948 21/09/2021 74550
ASP6250 279270F000058938 21/09/2021 74550
AST6325 279270F000059182 21/09/2021 74550
ASX1205 279270F000058990 22/09/2021 74550
ASZ3585 279270F000059246 25/09/2021 74550
ATD3584 279270F000059199 22/09/2021 74550
ATD5D23 279270F000059499 28/09/2021 74550
ATO3908 279270F000059203 22/09/2021 74550
ATT4J62 279270F000059001 22/09/2021 74550 5596749523
ATY1J40 279270F000059377 24/09/2021 74550
AUA6480 279270T000146698 24/09/2021 72340
AUL3886 279270T000149492 27/09/2021 72340
AUN1953 279270F000059200 22/09/2021 74550
AUO5938 279270F000059146 23/09/2021 74550
AUR7086 279270F000059142 23/09/2021 74550
AUW8831 279270T000153115 28/09/2021 55500 4127282891
AUZ2E69 279270F000059297 26/09/2021 74550
AVF0836 279270F000059041 21/09/2021 74550
AVO8936 279270T000147697 30/09/2021 54600
AVP1855 279270F000059428 26/09/2021 74550
AVQ6466 279270F000059317 26/09/2021 74550
AVS6B82 279270F000059264 25/09/2021 74550
AVY7B16 279270F000059173 23/09/2021 74550 5290753913
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AWA1J17 279270T000146702 25/09/2021 72340
AWH2C28 279270F000059303 26/09/2021 74550 5785284592
AWI2B41 279270F000059231 23/09/2021 74550
AWM3I22 279270F000059005 22/09/2021 74550
AWX6384 279270F000058957 22/09/2021 74550
AXC0389 279270F000059112 22/09/2021 74550
AXC2385 279270F000059025 23/09/2021 74550
AXD1001 279270F000059061 21/09/2021 74550
AXN5370 279270F000059134 22/09/2021 74550
AXS1C01 279270F000059476 26/09/2021 74550
AXT3288 279270F000059214 23/09/2021 74550
AXW5898 279270F000059139 23/09/2021 74550
AYA7360 279270F000059511 28/09/2021 74550
AYH4605 279270F000059273 25/09/2021 74550
AYN3H35 279270F000059293 26/09/2021 74550 7128397034
AYO7D75 279270F000059038 21/09/2021 74550
AYO9378 279270T000150369 30/09/2021 72340
AYX2692 279270F000059239 25/09/2021 74550
AYZ7099 279270F000059210 22/09/2021 74550
AZB1939 279270F000058942 21/09/2021 74550 6044213436
AZB2080 279270F000059498 28/09/2021 74550
AZL6B99 279270F000059306 26/09/2021 74550
AZP1601 279270F000059022 23/09/2021 74550
AZP1D72 279270F000059023 23/09/2021 74550
AZP3F50 279270F000059504 28/09/2021 74550
AZQ4904 279270F000058934 21/09/2021 74550
AZW5G46 279270F000059409 24/09/2021 74550
BAC5H60 279270F000058972 22/09/2021 74550
BAC9A05 279270F000059505 28/09/2021 74550
BAD4D94 279270F000059501 28/09/2021 74550
BAG1743 279270F000059259 25/09/2021 74550
BAH8003 279270F000059343 26/09/2021 74550
BAL2877 279270F000059006 22/09/2021 74550
BAQ2955 279270F000059035 21/09/2021 74550
BAS9775 279270F000059421 26/09/2021 74550
BAT3G99 279270F000058993 22/09/2021 74550
BAZ8J84 279270F000059266 25/09/2021 74550
BAZ9846 279270T000152198 24/09/2021 72340
BBB9A61 279270T000148433 29/09/2021 55500
BBC4A22 279270F000059184 21/09/2021 74550
BBE5H53 279270F000059008 22/09/2021 74550
BBF7E18 279270F000059486 24/09/2021 74550
BBG3343 279270F000059250 25/09/2021 74550
BBN6432 279270F000059316 26/09/2021 74550
BCE9349 279270F000059364 26/09/2021 74550
BCI8872 279270F000059190 21/09/2021 74550
BCK5263 279270F000059404 24/09/2021 74550
BCP3A57 279270F000059014 23/09/2021 74550
BCX2891 279270T000147698 30/09/2021 55500
BCZ4I25 279270F000059224 23/09/2021 74550
BDA2686 279270F000059031 23/09/2021 74550 3460123059
BDA2686 279270F000059009 22/09/2021 74550
BDC5I76 279270F000059407 24/09/2021 74550
BDJ6D82 279270F000059027 23/09/2021 74550 3227304723
BDJ8030 279270F000059358 26/09/2021 74550
BDN0440 279270F000059164 23/09/2021 74550
BDQ1J86 279270F000059125 22/09/2021 74550
BDR5E47 279270S000018663 25/09/2021 56732 7448662070
BDS2C07 279270F000059043 21/09/2021 74550
BEA1H13 279270F000059097 22/09/2021 74550 4288635784
BEA5D53 279270F000059145 23/09/2021 74550
BEH2G45 279270F000059294 26/09/2021 74550
BEI2H63 279270F000059053 21/09/2021 74550
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BEJ0306 279270F000059039 21/09/2021 74550
BEM7679 279270F000059161 23/09/2021 74550
BEP3B86 279270F000059361 26/09/2021 74550
BNQ6557 279270F000059416 25/09/2021 74550 7341675840
CEF9195 279270F000059174 23/09/2021 74550
CEU2I13 279270F000059067 21/09/2021 74550
CKL5A16 279270T000154037 25/09/2021 72340
CMG9136 279270F000059193 21/09/2021 74550
CRI1J09 279270F000058968 22/09/2021 74550
CZJ8900 279270F000059251 25/09/2021 74550
DAH9843 279270F000059366 24/09/2021 74550 1757539043
DBV7165 279270F000059280 25/09/2021 74550 411169570
DEM3465 279270F000059277 25/09/2021 74550
DIK9321 279270F000059513 28/09/2021 74550
DQW5257 279270F000059374 24/09/2021 74550
DRG2591 279270F000059318 26/09/2021 74550 2438305478
DTB3061 279270F000059269 25/09/2021 74550
EBE6C50 279270F000059423 26/09/2021 74550
FAU7A68 279270F000059460 24/09/2021 74550 2532953159
FFT7C52 279270F000059348 26/09/2021 74550
FIG3C03 279270F000059037 21/09/2021 74550 5388199336
HSF5E88 279270F000059274 25/09/2021 74550
HTD6480 279270F000059391 24/09/2021 74550
HTN9I96 279270T000146700 24/09/2021 72340
IHR9690 279270F000059299 26/09/2021 74550 513895049
IQT9232 279270F000059073 21/09/2021 74550
IRB6456 279270F000059115 22/09/2021 74550
ISS0I52 279270T000146697 24/09/2021 72340
IXH3355 279270F000059197 22/09/2021 74550
JLJ8081 279270F000059353 26/09/2021 74550
KAJ9F96 279270F000059302 26/09/2021 74550
KEZ6825 279270F000059233 25/09/2021 74550
KLQ1617 279270F000059149 23/09/2021 74550
KPS9443 279270F000059478 24/09/2021 74550
KZV1667 279270T000150370 30/09/2021 72340
LPQ3I70 279270F000059419 26/09/2021 74550
LSV7123 279270S000018639 25/09/2021 56732
MBK3720 279270T000148432 29/09/2021 55500
MEL6551 279270F000059451 24/09/2021 74550
MES6821 279270F000059219 23/09/2021 74550
MGF4471 279270F000059369 24/09/2021 74550
MGO7019 279270F000059422 26/09/2021 74550
MGT4G95 279270F000059105 22/09/2021 74550
MLQ9755 279270F000059480 24/09/2021 74550
MOI5D47 279270T000154040 26/09/2021 54600
MOM0F12 279270F000059222 23/09/2021 74550
NDK1906 279270F000059029 23/09/2021 74550
NTN0908 279270T000137825 24/09/2021 54790
OEL6H47 279270F000059332 26/09/2021 74550
OMT4729 279270F000059509 28/09/2021 74550 6669006307
OPJ3234 279270F000059464 24/09/2021 74550
PQL1G80 279270T000153120 28/09/2021 55500
PXJ9H46 279270F000058991 22/09/2021 74550 2273458355
QAX2E54 279270F000059506 28/09/2021 74550
QBR7E94 279270F000059365 26/09/2021 74550
QJK4A90 279270F000059240 25/09/2021 74550
QOS2C39 279270F000059300 26/09/2021 74550
QQH1H80 279270F000059350 26/09/2021 74550
RAR7H09 279270F000059500 28/09/2021 74550
RHA4I83 279270F000059180 21/09/2021 74550
RHC1D96 279270F000059205 22/09/2021 74550
RHD2A42 279270F000058971 22/09/2021 74550
RHF9A60 279270F000059260 25/09/2021 74550
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RHG2G24 279270F000059487 24/09/2021 74550
RHI9B59 279270F000059218 23/09/2021 74550
RLE5D62 279270F000059051 21/09/2021 74550

279270 PREFEITURA MUNICIPAL DE TOLEDO

Placa Veículo Auto de Infração Data Infração Código da Infração
ARA1829 116100E009198550 24/09/2021 58780 1534210926
BAH8619 116100E009063805 24/09/2021 53800

279270 PREFEITURA MUNICIPAL DE TOLEDO

Placa Veículo Auto de Infração Data Infração Código da Infração 
AAR5900 279270F000063195 21/11/2021 74550
AAY3750 279270F000063206 23/11/2021 74550
ABB0697 279270F000063131 21/11/2021 74550
ABK5B23 279270S000022827 21/11/2021 60503
ABV1797 279270F000063196 21/11/2021 74550
ACZ2A55 279270S000022876 23/11/2021 60503
ACZ6F19 279270F000063113 21/11/2021 74550
ADN0G73 279270F000063221 23/11/2021 74550
ADW0B31 279270F000063021 20/11/2021 74550
ADY6301 279270S000022872 22/11/2021 60503
AEA1F32 279270F000063023 20/11/2021 74550
AEH0997 279270S000022914 22/11/2021 60503
AEH4004 279270F000063171 19/11/2021 74550
AEN7E74 279270F000063009 19/11/2021 74550
AFH2868 279270F000063225 24/11/2021 74550
AFH8G98 279270F000063147 19/11/2021 74550
AFL2082 279270F000062979 20/11/2021 74550
AFT7G00 279270F000062992 21/11/2021 74550
AFZ5E00 279270F000062957 19/11/2021 74630
AGB0B05 279270F000063002 21/11/2021 74550
AGK8593 279270S000022823 21/11/2021 60503
AHA7B34 279270S000022947 22/11/2021 60503
AHB8G87 279270F000063119 21/11/2021 74550
AHU7028 279270F000062954 19/11/2021 74550
AIA4699 279270F000063219 23/11/2021 74550
AIA4699 279270F000063205 23/11/2021 74630
AIA4699 279270F000062943 19/11/2021 74550
AIB4326 279270F000063168 19/11/2021 74550
AIB4326 279270F000063169 19/11/2021 74630
AID3275 279270F000063141 19/11/2021 74550
AID3275 279270F000063143 19/11/2021 74550
AIK9C24 279270F000063027 20/11/2021 74550
AIN2897 279270S000022887 23/11/2021 60503
AIO6H78 279270S000022884 23/11/2021 60503
AIP4438 279270S000022814 21/11/2021 60503
AJC6C30 279270F000063075 20/11/2021 74550
AJD7504 279270S000022838 22/11/2021 60503
AJR2A09 279270F000062969 20/11/2021 74550
AJT4869 279270F000063211 23/11/2021 74550
AJW0F92 279270F000063128 21/11/2021 74550
AKC6382 279270F000063212 23/11/2021 74550
AKI1693 279270S000022952 23/11/2021 60503

AKO1H50 279270F000063184 20/11/2021 74550
AKS1553 279270F000063048 21/11/2021 74550
AKS8709 279270S000022883 23/11/2021 60503
AKZ6248 279270F000062951 19/11/2021 74550
ALI8A92 279270F000063179 19/11/2021 74550
ALN3828 279270F000063161 19/11/2021 74550

Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN  notificamos que foi imposta a penalidade de 
ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da infração de trânsito  dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração 

junto à DEPTRANS - TOLEDO até 24/01/2022  o qual será remetido à JARI para julgamento. 
Documento de 

Habilitação 

Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN  notificamos que foi lavrada a autuação de infração 
cometida com o veículo de sua propriedade  podendo V. S.ª indicar o condutor infrator  bem como oferecer defesa da 

autuação junto à DEPTRANS - TOLEDO até 24/01/2022.
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ALO8354 279270S000022921 22/11/2021 60503
ALS8660 279270F000062952 19/11/2021 74550
ALU6338 279270F000063016 19/11/2021 74630
AMA3B45 279270S000022844 22/11/2021 60503
AMA4H08 279270F000062984 21/11/2021 74550
AMB7845 279270S000022836 22/11/2021 60503
AME7C83 279270F000063201 23/11/2021 74550
AMJ9232 279270S000022889 23/11/2021 60503
AMS2B09 279270S000022885 23/11/2021 60503
AMT8705 279270S000022812 21/11/2021 60503
AMW6318 279270S000022902 21/11/2021 60503
AMZ5946 279270F000063144 19/11/2021 74550
ANE3448 279270S000022875 23/11/2021 60503
ANK3596 279270S000022833 22/11/2021 60503
ANK6572 279270F000063209 23/11/2021 74550
ANL4H27 279270F000063103 21/11/2021 74550
ANL4H27 279270F000063104 21/11/2021 74550
ANM1426 279270S000022862 22/11/2021 60503
ANP9776 279270F000062962 19/11/2021 74550
ANU5147 279270F000063176 19/11/2021 74550
ANW8790 279270F000063203 23/11/2021 74550
ANZ7A05 279270S000022869 22/11/2021 60503
ANZ9441 279270S000022890 23/11/2021 60503
AOA8973 279270F000062950 19/11/2021 74630
AOB7659 279270F000063222 23/11/2021 74550
AOB8321 279270F000062949 19/11/2021 74630
AOB8321 279270F000062944 19/11/2021 74550
AOB8321 279270F000062956 19/11/2021 74550
AOB8321 279270F000062967 20/11/2021 74550
AOC0563 279270S000022903 21/11/2021 60503
AOD5E62 279270F000063112 21/11/2021 74550
AOE3589 279270F000063145 19/11/2021 74550
AOE8I59 279270F000062993 21/11/2021 74550
AOE8I59 279270F000062997 21/11/2021 74550
AOF0510 279270S000022865 22/11/2021 60503
AOI7209 279270S000022831 22/11/2021 60503
AOL3313 279270F000063012 19/11/2021 74550
AOZ6J21 279270F000063182 20/11/2021 74550
APF1349 279270S000022938 21/11/2021 60503
APG1C83 279270S000022807 21/11/2021 60503
APG5H49 279270S000022856 22/11/2021 60503
APJ3I24 279270F000063071 20/11/2021 74550
APL2406 279270S000022848 22/11/2021 60503
APM4C96 279270F000063178 19/11/2021 74550
APN9607 279270S000022830 22/11/2021 60503
APN9D19 279270F000063092 20/11/2021 74550
APS6E88 279270S000022882 23/11/2021 60503
APS9B85 279270S000022881 23/11/2021 60503
APU5883 279270F000062947 19/11/2021 74550
APV2630 279270F000062940 19/11/2021 74550
APW0265 279270F000063017 19/11/2021 74630
APY9819 279270F000063091 20/11/2021 74630
APY9819 279270F000063190 20/11/2021 74550
APZ9H87 279270S000022817 21/11/2021 60503
AQI7E93 279270F000063146 19/11/2021 74550
AQR4G89 279270S000022894 23/11/2021 60503
AQS6544 279270F000063106 21/11/2021 74550
AQS6544 279270F000063124 21/11/2021 74550
AQT9723 279270F000063121 21/11/2021 74550
AQX5296 279270F000063044 21/11/2021 74550
AQY5112 279270F000063055 21/11/2021 74550
AQY5112 279270F000063039 21/11/2021 74550
AQZ1424 279270F000062945 19/11/2021 74630
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ARF0G63 279270S000022813 21/11/2021 60503
ARI7907 279270F000063227 24/11/2021 74630
ARJ8I77 279270F000063046 21/11/2021 74550
ARL5393 279270S000022857 22/11/2021 60503
ARL9795 279270F000063172 19/11/2021 74550
ARS9843 279270F000063114 21/11/2021 74550
ARU7C42 279270F000063073 20/11/2021 74550
ARZ4D61 279270F000063045 21/11/2021 74550
ASB6669 279270F000063148 19/11/2021 74550
ASB7896 279270S000022855 22/11/2021 60503
ASK7202 279270F000063226 24/11/2021 74630
ASL3041 279270S000022842 22/11/2021 60503
ASN0F59 279270S000022926 21/11/2021 60503
ASN0F59 279270F000062985 21/11/2021 74550
ASP6250 279270F000062995 21/11/2021 74550
ASP6444 279270F000063191 20/11/2021 74550
ASQ6542 279270F000063127 21/11/2021 74550
AST2937 279270S000022928 23/11/2021 60412
AST6I45 279270F000063118 21/11/2021 74550
ASW9F34 279270F000062977 20/11/2021 74550
ASZ0E70 279270S000022949 23/11/2021 60503
ASZ2192 279270S000022808 21/11/2021 60503
ATA1267 279270F000062987 21/11/2021 74550
ATB2112 279270S000022840 22/11/2021 60503
ATD0463 279270F000062961 19/11/2021 74630
ATE7D12 279270F000063142 19/11/2021 74550
ATK6504 279270F000062965 20/11/2021 74550
ATN3C64 279270F000062986 21/11/2021 74550
ATP4C65 279270F000062998 21/11/2021 74550
ATR3713 279270F000063068 20/11/2021 74550
ATS1G48 279270F000063072 20/11/2021 74630
ATV7I10 279270F000063170 19/11/2021 74630
AUE4F09 279270F000063163 19/11/2021 74550
AUG4752 279270F000063102 21/11/2021 74550
AUJ5741 279270F000063126 21/11/2021 74550
AUK6782 279270F000063099 21/11/2021 74550
AUM4A75 279270F000063135 21/11/2021 74550
AUO5816 279270S000022880 23/11/2021 60503
AUP3899 279270F000063185 20/11/2021 74550
AUP8I47 279270F000063158 19/11/2021 74550
AUQ6A35 279270S000022853 22/11/2021 60503
AUV2C38 279270F000063003 21/11/2021 74550
AUV2C38 279270F000062973 20/11/2021 74550
AVB2053 279270S000022806 21/11/2021 60503
AVG4C53 279270F000062960 19/11/2021 74550
AVL3550 279270F000063134 21/11/2021 74550
AVO6416 279270F000062958 19/11/2021 74550
AVO6I07 279270S000022932 23/11/2021 60503
AVQ4A72 279270F000063013 19/11/2021 74550
AVQ4A72 279270F000063053 21/11/2021 74550
AVT4697 279270F000062955 19/11/2021 74630
AVT5192 279270F000063165 19/11/2021 74550
AVX8B10 279270F000063051 21/11/2021 74550
AVZ7539 279270S000022954 23/11/2021 60503
AVZ8120 279270F000063078 20/11/2021 74550
AWB2177 279270S000022819 21/11/2021 60503
AWB2177 279270S000022839 22/11/2021 60503
AWB2D34 279270F000063093 20/11/2021 74550
AWJ1632 279270F000062959 19/11/2021 74550
AWN4D48 279270S000022854 22/11/2021 60503
AWQ5835 279270S000022866 22/11/2021 60503
AWU9765 279270S000022948 23/11/2021 60503
AWV4I25 279270S000022878 23/11/2021 60503
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AWX8439 279270S000022895 23/11/2021 60503
AXE9F37 279270S000022925 23/11/2021 60503
AXH8069 279270F000063220 23/11/2021 74550
AXH8172 279270S000022892 23/11/2021 60503
AXI5148 279270S000022904 21/11/2021 60503
AXI5148 279270F000063056 21/11/2021 74550
AXJ6962 279270S000022826 21/11/2021 60503
AXQ2H82 279270S000022905 21/11/2021 60503
AXR1H06 279270F000062988 21/11/2021 74550
AXS6G01 279270S000022920 22/11/2021 60503
AXT2690 279270F000063117 21/11/2021 74550
AXU7C94 279270F000063010 19/11/2021 74550
AXV2148 279270F000063081 20/11/2021 74550
AXW9D38 279270F000063037 20/11/2021 74550
AXX5862 279270S000022863 22/11/2021 60503
AXZ4H62 279270F000063174 19/11/2021 74550
AYA4397 279270F000063097 21/11/2021 74630
AYC3E91 279270S000022860 22/11/2021 60503
AYD1B95 279270S000022934 21/11/2021 60503
AYG1183 279270F000062982 20/11/2021 74550
AYI9915 279270F000063036 20/11/2021 74550
AYJ9099 279270F000063065 20/11/2021 74550
AYM8024 279270F000063192 20/11/2021 74550
AYN1F93 279270S000022910 22/11/2021 60503
AYN4871 279270F000063140 21/11/2021 74550
AYN5156 279270F000063155 19/11/2021 74550
AYP2G27 279270F000063094 20/11/2021 74550
AYP5G88 279270F000062953 19/11/2021 74550
AYQ9214 279270S000022935 21/11/2021 60503
AYR0J61 279270S000022828 21/11/2021 60503
AYS3466 279270F000063042 21/11/2021 74550
AYT2863 279270F000062942 19/11/2021 74630
AYT2863 279270F000063193 20/11/2021 74550
AYT2863 279270F000063204 23/11/2021 74630
AYT3039 279270F000063166 19/11/2021 74550
AZE0H35 279270F000063136 21/11/2021 74630
AZF4D53 279270F000062975 20/11/2021 74550
AZH0746 279270F000063082 20/11/2021 74550
AZI6B29 279270F000063069 20/11/2021 74550
AZL1380 279270S000022906 22/11/2021 60503
AZO8H22 279270F000063200 21/11/2021 74550
BAA5A41 279270F000063187 20/11/2021 74550
BAB6786 279270F000063098 21/11/2021 74550
BAB8420 279270F000062981 20/11/2021 74630
BAG1613 279270S000022897 21/11/2021 60503
BAK1909 279270F000063006 19/11/2021 74550
BAQ2368 279270F000063107 21/11/2021 74550
BAQ5D78 279270S000022939 21/11/2021 60503
BAT1E88 279270F000063194 20/11/2021 74550
BAV6159 279270F000063038 20/11/2021 74550
BAW1H96 279270S000022936 21/11/2021 56732
BAZ7506 279270S000022918 22/11/2021 60503
BBC9D12 279270F000063160 19/11/2021 74630
BBD6J38 279270F000062948 19/11/2021 74550
BBF1A51 279270S000022845 22/11/2021 60503
BBG1668 279270F000063089 20/11/2021 74550
BBJ8483 279270F000063005 19/11/2021 74550
BBN4E61 279270S000022951 23/11/2021 60503
BBO3J50 279270S000022810 21/11/2021 60503
BBO5893 279270F000063123 21/11/2021 74550
BBP1557 279270S000022805 21/11/2021 60503
BBU2681 279270S000022849 22/11/2021 60503
BBW5G70 279270S000022940 21/11/2021 60503
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BBZ3969 279270F000062983 20/11/2021 74550
BCA0D03 279270F000063074 20/11/2021 74550
BCB3344 279270S000022953 23/11/2021 60503
BCH4402 279270S000022956 23/11/2021 60503
BCI7258 279270F000063000 21/11/2021 74550
BCI9824 279270F000063208 23/11/2021 74550
BCM8887 279270F000063162 19/11/2021 74550
BCN8795 279270F000063164 19/11/2021 74550
BCR6C65 279270S000022820 21/11/2021 60503
BCS9E86 279270S000022847 22/11/2021 60503
BCT4C02 279270F000063064 20/11/2021 74550
BDA7B03 279270F000063101 21/11/2021 74550
BDB4D22 279270F000063100 21/11/2021 74550
BDB4D22 279270F000063132 21/11/2021 74550
BDC7E80 279270S000022908 22/11/2021 60503
BDC9666 279270S000022825 21/11/2021 60503
BDE8D02 279270S000022859 22/11/2021 60503
BDG6G09 279270S000022898 21/11/2021 60503
BDI8I58 279270S000022891 23/11/2021 60503
BDM0749 279270F000063050 21/11/2021 74550
BDM5C26 279270F000063223 23/11/2021 74550
BDM5H82 279270F000062999 21/11/2021 74550
BDN4H38 279270F000063086 20/11/2021 74550
BDN9H44 279270S000022841 22/11/2021 60503
BDO1D54 279270F000063034 20/11/2021 74550
BDP0B93 279270F000063019 20/11/2021 74550
BDR6J56 279270S000022907 22/11/2021 60503
BDT9A15 279270F000062994 21/11/2021 74550
BDW3B64 279270F000063049 21/11/2021 74550
BEA4733 279270F000062989 21/11/2021 74550
BEC7C73 279270S000022919 22/11/2021 60503
BED8J75 279270F000063066 20/11/2021 74550
BEH4D27 279270F000062946 19/11/2021 74550
BEH7A92 279270S000022913 22/11/2021 60503
BEO6B27 279270F000063216 23/11/2021 74630
BES3D68 279270F000063157 19/11/2021 74550
BET0C72 279270S000022835 22/11/2021 60503
BET8G13 279270S000022930 23/11/2021 60503
BEU3121 279270F000063018 20/11/2021 74550
BEX6I72 279270F000063197 21/11/2021 74550
BEY1G12 279270S000022915 22/11/2021 60503
BPK0257 279270F000063031 20/11/2021 74550
BWE7877 279270S000022937 21/11/2021 60503
CCL9B59 279270F000063120 21/11/2021 74550
CFF6686 279270S000022873 22/11/2021 60503
CGB0882 279270S000022944 22/11/2021 60503
CGL0871 279270S000022899 21/11/2021 60503
CHI8995 279270F000063151 19/11/2021 74550
CNA2173 279270F000062996 21/11/2021 74550
CSQ3922 279270S000022909 22/11/2021 60503
CXD4D30 279270F000063058 20/11/2021 74550
CYR3984 279270F000063026 20/11/2021 74550
DAE5G86 279270F000063024 20/11/2021 74550
DCD8999 279270F000062941 19/11/2021 74550
DCH8166 279270F000063096 21/11/2021 74630
DCH8166 279270F000063076 20/11/2021 74550
DCH8166 279270F000063062 20/11/2021 74550
DGI9D02 279270F000063111 21/11/2021 74550
DHF6752 279270F000063167 19/11/2021 74550
DKA7A95 279270F000063213 23/11/2021 74550
DKA7A95 279270F000063229 24/11/2021 74550
DLH4536 279270F000063228 24/11/2021 74550
DLJ8I90 279270F000063077 20/11/2021 74550
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DLJ8I90 279270F000063154 19/11/2021 74630
DPZ8812 279270S000022946 22/11/2021 60503
DRT3G38 279270S000022824 21/11/2021 60503
DZW2I00 279270F000063070 20/11/2021 74550
EBJ4H85 279270F000063125 21/11/2021 74550
EBU4C08 279270F000063189 20/11/2021 74550
EEI3A16 279270F000063085 20/11/2021 74550
EEI4J43 279270F000063224 24/11/2021 74550
EEU6126 279270F000062990 21/11/2021 74550
ELC4H75 279270F000063090 20/11/2021 74550
ELF1B47 279270S000022851 22/11/2021 60503
ELT3E10 279270F000063033 20/11/2021 74550
EQQ5D37 279270F000063110 21/11/2021 74550
EQQ5D37 279270F000063108 21/11/2021 74550
ERA6B46 279270S000022886 23/11/2021 60503
EYR1F91 279270S000022942 22/11/2021 60503
EYR1F91 279270S000022941 22/11/2021 60503
EYR1F91 279270S000022943 22/11/2021 56732
FAA3J04 279270F000063047 21/11/2021 74550
FAK5105 279270S000022900 21/11/2021 60503
FBA8383 279270F000063063 20/11/2021 74550
FPB7D71 279270S000022850 22/11/2021 60503
FQZ2J09 279270F000063043 21/11/2021 74550
FUC8I91 279270F000063020 20/11/2021 74550
GGA8C31 279270F000063159 19/11/2021 74550
GGB2H48 279270F000063028 20/11/2021 74550
GWF7B43 279270F000063156 19/11/2021 74550
HCS9268 279270F000063181 19/11/2021 74550
HDD2519 279270S000022816 21/11/2021 60503
HLB2066 279270F000063007 19/11/2021 74550
HNX0G86 279270F000063052 21/11/2021 74550
HSE2J31 279270F000063087 20/11/2021 74550
HSI5A00 279270F000063214 23/11/2021 74550
HVM0664 279270S000022852 22/11/2021 60503
IAH5B70 279270F000063137 21/11/2021 74630
ILA7418 279270S000022911 22/11/2021 60503
ILS5B82 279270F000062963 20/11/2021 74550
ILS5B82 279270F000063202 23/11/2021 74550
IOD0608 279270F000063173 19/11/2021 74550
IPO0717 279270F000062974 20/11/2021 74550
ISY1D68 279270S000022832 22/11/2021 60503
ITF1181 279270F000062966 20/11/2021 74550
IUC4246 279270F000063186 20/11/2021 74550
IUL5F90 279270F000062968 20/11/2021 74550
IUL8C07 279270F000063084 20/11/2021 74550
JPW1D13 279270F000063105 21/11/2021 74550
JYI8293 279270S000022924 23/11/2021 60503
JYJ2605 279270F000063029 20/11/2021 74550
KAR2712 279270S000022858 22/11/2021 60503
KAR2712 279270S000022927 22/11/2021 60503
KIT1165 279270F000063129 21/11/2021 74630
KLP4543 279270F000063177 19/11/2021 74550
KOP0618 279270S000022822 21/11/2021 60503
KRY0176 279270F000063095 21/11/2021 74550
KXU0D93 279270S000022923 23/11/2021 60503
LBB9J37 279270S000022868 22/11/2021 60503
LNF9971 279270F000063057 20/11/2021 74550
LYW2374 279270S000022950 23/11/2021 60503
MAU8134 279270F000063109 21/11/2021 74550
MAU8134 279270F000063153 19/11/2021 74550
MBE7102 279270F000063152 19/11/2021 74550
MBZ8C91 279270S000022879 23/11/2021 60503
MCA2376 279270F000063059 20/11/2021 74550
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MCA2376 279270F000063060 20/11/2021 74550
MCH1363 279270S000022888 23/11/2021 60503
MCS2336 279270S000022955 23/11/2021 60503
MCS2336 279270F000063207 23/11/2021 74550
MDF7080 279270S000022933 23/11/2021 60412
MDM8C94 279270F000063022 20/11/2021 74550
MDY5D53 279270S000022829 22/11/2021 60503
MEI6C63 279270F000063014 19/11/2021 74550
MEO6D88 279270F000063083 20/11/2021 74550
MEO8476 279270F000063041 21/11/2021 74550
MGE6891 279270F000062978 20/11/2021 74550
MGE6891 279270F000063150 19/11/2021 74630
MHF8827 279270F000063116 21/11/2021 74550
MJJ0E99 279270S000022861 22/11/2021 60503
MJO3507 279270S000022870 22/11/2021 60503
MKB2G39 279270S000022916 22/11/2021 60503
MKR4806 279270S000022893 23/11/2021 60503
MLG5J51 279270F000063199 21/11/2021 74550
MOK0I75 279270F000063067 20/11/2021 74550
MUA8D69 279270S000022874 23/11/2021 60503
MUO3G95 279270S000022837 22/11/2021 60503
MYJ8F10 279270F000062991 21/11/2021 74550
NAE4A19 279270S000022945 22/11/2021 60503
NRL5211 279270S000022901 21/11/2021 60503
NRT0492 279270S000022922 23/11/2021 60503
NUD3489 279270S000022811 21/11/2021 60503
NUQ9A92 279270F000063030 20/11/2021 74550
NUZ7156 279270F000063149 19/11/2021 74550
OEJ7570 279270S000022846 22/11/2021 60503
OFD2G77 279270F000062980 20/11/2021 74550
OGR0E26 279270F000063032 20/11/2021 74550
OOG2420 279270S000022931 23/11/2021 60412
OPX0D41 279270F000062964 20/11/2021 74550
OUF2H70 279270F000062970 20/11/2021 74550
PAJ1466 279270S000022871 22/11/2021 60503
PHG9986 279270S000022818 21/11/2021 60503
PZQ1F61 279270S000022809 21/11/2021 60503
QFA2148 279270S000022896 21/11/2021 60503
QGC3B01 279270F000063015 19/11/2021 74630
QHW2G34 279270F000063188 20/11/2021 74550
QNY6E05 279270F000062939 19/11/2021 74550
QPI6E81 279270F000063175 19/11/2021 74550
QQL2I03 279270S000022815 21/11/2021 60503
QWZ6J86 279270F000062976 20/11/2021 74550
QWZ6J86 279270F000063035 20/11/2021 74550
QWZ6J86 279270F000062972 20/11/2021 74550
QXJ9I95 279270F000063011 19/11/2021 74550
RAG5806 279270F000063122 21/11/2021 74550
RHA7A34 279270F000063139 21/11/2021 74550
RHB4D22 279270F000063198 21/11/2021 74550
RHC0D80 279270F000063040 21/11/2021 74550
RHD3H40 279270S000022843 22/11/2021 60503
RHI9G79 279270F000063210 23/11/2021 74550
RHK1G56 279270F000063115 21/11/2021 74550
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ATOS DE CONSELHOS E OUTROS

CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES

 MUNICIPAIS DE TOLEDO

Edital de Convocação 13/2021

                A Caixa de Assistência dos Servidores Municipais de Toledo,  convoca os

membros do Conselho Diretor, para reunião ordinária desta Autarquia, a realizar-se
no dia 16 de dezembro de 2021, às 08:30 horas, na sala de reuniões da CAST, sito a
rua Almirante Barroso, 2997, sala 4, centro, Toledo/PR, tendo como pauta:

1) Apresentação do fluxo de Caixa do mês de novembro de 2021;

2)  Pauta  da  reunião  com  representantes  Grupo  Athena/Semprevida  realizada  em
01/12/2021 nas dependências da CAST;

5) Assuntos gerais

Toledo, 10 de dezembro de 2021.

IEDA ROSA GRESELLE

Superintendente

______________________________________________________________________
Rua: Almirante Barroso, Nº 2997 – Centro - Toledo – PR

Fone / Fax: (45 )3378-3383 – E-mail: cast.saude@hotmail.com
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MUNICÍPIO DE TOLEDO
ESTADO DO PARANÁ

FÓRUM MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TOLEDO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 09/2021- FME
REUNIÃO   - EQUIPE TÉCNICA DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DO 

PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO   DE TOLEDO 2015-2024

Prezados Membros EQUIPE TÉCNICA DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DO 
PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO   DE TOLEDO 2015-2024

Convocamos a todos os integrantes para participar da Reunião que será realizada :

DATA – 15 de dezembro de 2021
HORA  –  14 horas
LOCAL –  Rua General Rondon, nº 2195 - Jardim La Salle, Auditório 2,  Escola de Administração
Pública - junto a Secretaria Municipal da Educação.

PAUTA DA REUNIÃO:

1. Prorrogação de prazo para a apresentação do relatório em Audiência Pública;
2. Inclusão de dados no relatório do Anexo 2 do PME;
3. Revisão do documento.

  

Portaria nº  359/2021

FÓRUM MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TOLEDO
Toledo – PR – (45) 3378-5833

forumeducacaotoledo@hotmail.com
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